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MEMORIAL DESCRITIVO DO ESCOPO DA OBRA. 

OBJETO. 

Este Caderno de Encargos e Especificações compreende um conjunto de discriminações 

técnicas, critérios, condições e procedimentos estabelecidos para a construção da Arquibancada 

Municipal de Imbituva. 

DEFINIÇÕES 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

Conjunto de especificações, critérios, condições e procedimentos técnicos estabelecidos 

pelo Contratante para a contratação, execução, fiscalização e controle de obras ou serviços. 

CONTRATADA 

Empresa ou profissional contratado, de acordo com a legislação em vigor, para execução 

da obra ou serviço. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

São todos os documentos gerados entre o Contratante e a Contratada, como atas de 

reunião, diário de obra, correio eletrônico, informações e ofícios entre outros, que subsidiam e 

comprovam a coordenação do objeto pela Fiscalização em conjunto com a executante, além de 

fatos, observações e comunicações relevantes ao andamento do serviço. 

DISCRIMINAÇÃO TÉCNICA 

Conjunto de materiais, equipamentos e técnicas de execução a serem empregados na obra 

ou serviço. 



 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Conjunto de normas, instruções e procedimentos técnicos para a licitação, contratação e 

fiscalização de obras ou serviços. 

Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar todos os documentos do 

edital, sendo recomendada a vistoria do local da obra, executando todos os levantamentos 

necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais 

não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços. 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos ora fornecidos não 

poderão constituir pretexto para o CONTRATADO cobrar “serviços extras” e/ou alterar a 

composição de preços unitários. Considerar se á o CONTRATADO como altamente especializado 

nos serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua 

proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nos projetos, mas 

implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, máquinas, 

equipamentos e aparelhos. 

Os materiais a serem empregados, as obras e os serviços a serem executados deverão 

obedecer rigorosamente: 

1. às normas e especificações constantes deste caderno; 

2. às normas da ABNT; 

3. às disposições legais da União, do Governo Estadual e do Município onde será 

realizada a obra; 

4. aos regulamentos das empresas concessionárias; 

5. às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

6. às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

7. às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

8. às práticas SEAP – Projetos, execução e manutenção; 

9. Para elaboração das estratégias sustentáveis deverão ser seguidos os manuais e 

recomendações do CBCS (Conselho Brasileiro de Construção Sustentável). 

Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o 

padrão de qualidade previsto para a obra em questão. 

No caso de divergência de informações entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, prevalecerá primeiramente o contido nas especificações, seguido da planilha 

orçamentária e, por último, dos desenhos, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO. 



 

 

Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de 

maior escala. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em escala, 

prevalecerão as primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO. 

Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos projetos 

sem autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 

Os equipamentos que o CONTRATADO levar para o canteiro, ou as instalações por ele 

executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com 

autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de 

primeiro uso e devem atender rigorosamente aos padrões especificados e às normas da ABNT, 

devendo ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 A FISCALIZAÇÃO não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não 

fornecimento tempestivo dos materiais pelos fornecedores. 

As marcas e produtos indicados nas plantas, especificações e listas de material admitem 

o similar se devidamente comprovado seu desempenho através de testes e ensaios previstos por 

normas e desde que previamente aceito pela FISCALIZAÇÃO. 

A similaridade indicada é em relação ao atendimento aos requisitos e critérios mínimos de 

desempenho especificados e normatizados, coincidência de aspectos visuais 

(aparência/acabamento), de materiais de fabricação, de funcionalidade e de ergonomia. A 

similaridade será avaliada pela FISCALIZAÇÃO, antes do fornecimento efetivo, mediante 

apresentação do material proposto pelo CONTRATADO, laudos técnicos do material ou produto, 

laudos técnicos comparativos entre o produto especificado e o produto alternativo, emitidos por 

laboratórios conceituados, com ônus para o CONTRATADO.  

Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar ao CONTRATADO a apresentação 

de informação, por escrito, dos locais de origem ou de certificados de conformidade ou de ensaios 

relativos aos materiais, aparelhos e equipamentos que pretende aplicar, empregar ou utilizar, para 

comprovação da sua qualidade. Os ensaios e as verificações serão providenciados pelo 

CONTRATADO sem ônus para o CONTRATANTE e executados por laboratórios reconhecidos pela 

ABNT ou outros aprovados pela FISCALIZAÇÃO.  

O CONTRATADO deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos 

materiais a serem empregados, e cada lote ou partida de material será confrontado com respectiva 

amostra previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 



 

 

Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pelo CONTRATADO, as amostras serão 

cuidadosamente conservadas no canteiro de obras, até o final dos trabalhos, de forma a facultar, a 

qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já 

empregados. 

Caberá ao CONTRATADO executar, na presença da FISCALIZAÇÃO, os testes de 

recebimento dos equipamentos especificados. Tais testes serão executados de acordo com as 

normas pertinentes. 

Os produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira aplicados na obra 

deverão ser provenientes de empresas que pratiquem o manejo sustentável, devidamente 

cadastradas e fiscalizadas pelo IBAMA e/ou com certificação de instituições reconhecidas pelo 

mesmo. Tais produtos englobam as madeiras em toras, toretes, postes não imunizados, 

escoramentos, palanques roliços, dormentes, estacas e mourões, fôrmas, achas e lascas, 

pranchões desdobrados com motosserra e madeira serrada sob qualquer forma, faqueada ou em 

lâminas. 

O CONTRATADO fica obrigado a apresentar as notas fiscais expedidas na compra dos 

subprodutos florestais utilizados na obra, sempre que a FISCALIZAÇÃO solicitar, discriminando 

produto e quantidade em metros cúbicos, bem assim o número do Documento de Origem Florestal 

– DOF, Guias Florestais e/ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e 

subprodutos florestais, relativos à respectiva operação de venda. 

Deverão ser utilizados materiais e tecnologias de baixo impacto ambiental, que promovam 

a conservação e o uso racional da água, a eficiência energética e a especificação de produtos com 

certificação ambiental, sempre que possível e que os custos forem compatíveis com o praticado no 

mercado. 

Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro 

de obras. 

Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela 

FISCALIZAÇÃO, devendo o CONTRATADO providenciar para estas áreas os dispositivos de 

proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes. 

O CONTRATADO deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente 

para que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, 

exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados. 

Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública serão 

removidos imediatamente pelo CONTRATADO, às suas expensas. 



 

 

A remoção de todo entulho gerado na obra para fora do canteiro e para local permitido pelo 

Governo Estadual e/ou Municipal será feita pelo CONTRATADO e o pagamento realizado em item 

específico da planilha orçamentária. 

O CONTRATADO será responsável, nas áreas em que estiver executando os serviços, 

pela proteção de toda a propriedade pública e privada, linhas de transmissão de energia elétrica, 

adutoras, telégrafo ou telefone, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços de 

utilidade pública, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas 

provocar, deixando as conforme seu estado original. 

No caso em que o CONTRATADO venha a, como resultado das suas operações, prejudicar 

áreas não incluídas no setor de seu trabalho, ele deverá recuperá-las deixando as conforme seu 

estado original. 

Correrá por conta exclusiva do CONTRATADO a responsabilidade por quaisquer acidentes 

na execução das obras e serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela 

destruição ou danificação das demais obras em construção até sua definitiva aceitação. 

As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam o 

CONTRATADO do cumprimento de outras disposições legais, federais e estaduais pertinentes, 

sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos, por pessoas 

físicas ou jurídicas, em decorrência de culpa nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização 

de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 

O CONTRATADO cuidará para que as obras a serem executadas acarretem a menor 

perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público ou 

privado, adjacente ao terreno do local da obra. 

Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e 

indenizações oriundas de danos causados pelo CONTRATADO serão de sua inteira 

responsabilidade, não cabendo responsabilidade solidária ou subsidiária por parte do 

CONTRATANTE. 

O CONTRATADO cuidará para que o transporte de cargas especiais seja feito sem causar 

danos ou interrupções nas vias públicas de acesso ao terreno do local da obra Serão escolhidos 

trajetos e veículos adequados e controladas as cargas, a fim de compatibilizar as solicitações com 

os meios de acesso disponíveis. 

Se o CONTRATADO necessitar deslocar para o terreno do local da obra qualquer 

equipamento, completo ou em partes, que possa acarretar danos às vias públicas – pavimentos, 

pontes, viadutos, canalizações ou outras instalações, deverá comunicar o fato à FISCALIZAÇÃO, 



 

 

informando-a também das providências que pretende adotar para a proteção e o eventual reforço 

das obras viárias existentes, ficando o CONTRATADO responsável pela efetivação de todas as 

providências necessárias junto a órgãos públicos federais, estaduais e municipais, a entidades 

privadas e a pessoas físicas envolvidas.  

Cumpre ao CONTRATADO providenciar o pessoal habilitado necessário para a execução 

da obra até o cumprimento integral do Contrato. 

Os representantes da FISCALIZAÇÃO da obra darão suas instruções diretamente ao 

preposto do CONTRATADO. 

A equipe técnica do CONTRATADO responsável pelos serviços deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades 

necessárias à execução da obra. 

Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre 

acesso às obras, ao canteiro, e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, 

estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos relativos à execução dos serviços contratados. 

Todas as atividades que ocorrerem fora do horário padrão de execução de serviços (entre 

7h e 18h) deverão ser precedidas de autorização expressa da FISCALIZAÇÃO, registrada no Diário 

de Obras. 

O CONTRATADO interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre 

que: 

 assim estiver previsto e determinado no Contrato; 

 for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos de Contrato e de 

acordo com o projeto; 

 houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos na 

forma prevista no Contrato; 

 houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo da 

FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e  

 a FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar por escrito, no Diário de Obra. 

O CONTRATADO deverá providenciar Diário de Obra como disposto nas condições do 

Edital. 

O CONTRATADO cuidará para que todas as partes do canteiro de obras e da própria obra 

permaneçam sempre limpas e organizadas, com os materiais estocados e empilhados em local 



 

 

apropriado, por tipo e qualidade.  Deverá ainda promover a coleta seletiva dos resíduos (entulhos) 

para reciclagem e instalar sistema de retenção de material particulado nos acessos ao canteiro. 

As instalações deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas construções 

desalinhadas, desleixo, barracões que não inspirem segurança e que sejam desconfortáveis à vista 

e ao uso. 

Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pelo CONTRATADO aos 

usuários das instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento Nacional 

de Higiene e Segurança do Trabalho do Ministério do Trabalho. 

Se, para facilitar seus trabalhos, o CONTRATADO necessitar elaborar desenhos de 

execução adicionais, além dos detalhamentos constantes dos desenhos apresentados pela 

FISCALIZAÇÃO, deverá fazê-lo às suas expensas exclusivas, submetendo os à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO.  

Os desenhos de execução adicionais, se necessários, poderão ser entregues por partes, 

de acordo com as prioridades e em função do cronograma da obra, em três vias, sendo uma delas 

devolvida ao CONTRATADO após análise. Os serviços contidos nestes desenhos não poderão ser 

iniciados sem aprovação formal da FISCALIZAÇÃO. 

Para as obras e serviços objetos destas especificações e projetos, caberá ao 

CONTRATADO fornecer e conservar equipamento mecânico e o ferramental necessários, usar 

mão-de-obra hábil e idônea, agrupando permanentemente em serviço uma equipe homogênea e 

suficiente de operários, mestres e encarregados que assegurem progresso satisfatório às obras, 

bem como obter os materiais necessários e em quantidades suficientes para a conclusão da obra 

no prazo fixado. 

A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade do 

CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros, entre outros. 

A FISCALIZAÇÃO poderá admitir os subempreiteiros previamente autorizados pela 

Administração, sem que tal aprovação implique qualquer aceitação de transferência de 

responsabilidade. 

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e 

elementos existentes no local da obra a fim de facilitar a execução de seus serviços, o 

CONTRATADO deverá solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais 

deslocamentos e modificações. 



 

 

Não poderão ser realizados na obra processos industrias que empreguem produtos ou 

produzam e/ou desprendam resíduos corrosivos ou tóxicos sólidos, líquidos, pulverulentos ou 

gasosos, nem que sejam origem de ruídos que causem incômodo à obra ou à vizinhança.  

São inaceitáveis na obra: 

a) decapagem ou limpeza química de metais; 

b) qualquer processo de eletrodeposição química; 

Processos industriais ruidosos, a exclusivo critério da FISCALIZAÇÃO, poderão ser 

empregados na obra desde que o local onde se desenvolvam sejam providos de tratamento acústico 

para que os níveis de ruído externo junto ao elemento divisor sejam inferiores a: 

85 dB em frequências abaixo de 100 Hz; 

75 dB em frequências entre 100 e 500 Hz; 

70 dB em frequências entre 500 e 1000 Hz; 

65 dB em frequências acima de 1000 Hz. 

O impedimento de realização de processos de industrialização na obra, apontado pela 

FISCALIZAÇÃO, não acarretará acréscimos aos preços propostos, sejam decorrentes de 

transportes, carga e descarga, embalagem ou acondicionamento, tributos de qualquer natureza, 

aumento de mão de obra ou quaisquer outros. 

Também não acarretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos as exigências da 

FISCALIZAÇÃO relativas à instalação, colocação, emprego ou utilização de equipamentos de 

proteção individual, coletiva e ambiental e outros que julgar necessários, visto que já deverão estar 

previstos em seus preços unitários. 

O CONTRATADO fornecerá as máquinas, os equipamentos, as ferramentas, os materiais, 

a mão de obra (inclusive os encargos sociais), os insumos, todos os tipos de transporte e tudo mais 

que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção das obras, sejam eles definitivos 

ou temporários. Os custos relativos a esses itens deverão estar embutidos nos respectivos custos 

unitários ou no BDI. 

Também serão de responsabilidade do CONTRATADO todos os impostos, taxas, 

emolumentos, alvarás e encargos necessários à execução dos serviços. Nenhum pagamento 

adicional será efetuado em remuneração aos serviços descritos nesse documento. 

Considera-se sempre que o CONTRATADO dispõe da totalidade dos conhecimentos 

técnicos, gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e 



 

 

adequados à execução dos serviços para a realização do objeto, os quais deverá mobilizar e 

empregar com eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer 

pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção 

incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade 

requeridos. 

As composições de custos unitários elaboradas pelo CONTRATANTE são instrumentos 

para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas composições de 

custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra que entenderem necessário para 

a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver nenhum pleito de 

alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas pelo 

CONTRATANTE. 

O julgamento da compatibilidade de métodos e meios de produção com a obra será sempre 

faculdade intransferível e irrecorrível da FISCALIZAÇÃO. 

É da competência do CONTRATADO registrar no Diário de Obras todas as ocorrências 

diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a 

FISCALIZAÇÃO, neste mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro.  

As despesas com despachantes, deslocamentos de funcionários, utilização de veículos, 

entre outros, que não forem computados nos itens próprios da Planilha Orçamentária serão sempre 

consideradas como incluídas no custo de administração central do CONTRATADO e não devem, 

portanto, constar nas composições de preços de serviços. 

De acordo com as condições do Edital, serão incorporadas nos preços dos serviços, além 

das despesas com fornecimento dos materiais e da mão-de-obra essenciais à execução dos 

serviços, todas as decorrentes do emprego, aplicação ou utilização de: 

 ferramentas manuais, elétricas ou não;  

 ferramentas de corte e/ou desbaste;  

 andaimes, exceto fachadeiros; 

 escoramentos; 

 outros serviços auxiliares necessários e não individualizados como itens de custo 

próprio na Planilha Orçamentária. 

Deverão ser incorporadas nos preços dos serviços, quaisquer que sejam, as perdas ou 

desperdícios de insumos diretos ou indiretos, inclusive mão-de-obra.  



 

 

ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS 

Normas destinadas a fixar as características, condições ou requisitos exigíveis para 

matérias-primas, produtos semiacabados, elementos de construção, materiais ou produtos 

industriais semiacabados. 

FISCALIZAÇÃO 

Atividade de acompanhamento sistemático da obra ou serviço de Engenharia e Arquitetura, 

verificando o cumprimento das disposições contratuais em todos os seus aspectos pela Contratante. 

INSTRUÇÃO TÉCNICAS 

Conjunto de indicações para se tratar e levar a termo um serviço técnico de Engenharia e 

Arquitetura, definindo e caracterizando o seu objeto, nelas incluindo-se o Caderno de Encargos e 

Especificações Técnicas. 

MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES 

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de testes 

e ensaios realizados por laboratórios idôneos, aceitos pelo Contratante e adotando-se os seguintes 

critérios: 

 Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – Que desempenham idêntica função 

e apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. O ajuste será realizado 

mediante análise por parte da Fiscalização e autorização por meio de Diário de Obras 

com sua devida formalização através de aditivo contratual se for o caso. 

 Materiais ou equipamentos similar-semelhantes – Que desempenham idêntica função, 

mas não apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. O ajuste será 

realizado mediante análise por parte da Fiscalização e autorização por meio de Diário 

de Obras com sua devida formalização através de aditivo contratual obrigatoriamente. 

 Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados – Que durante a 

execução foram identificados como sendo necessários ou desnecessários à execução 

dos serviços e/ou obras. O ajuste será realizado mediante análise por parte da 

Fiscalização e autorização por meio de Diário de Obras com sua devida formalização 

através de aditivo contratual obrigatoriamente. 



 

 

Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos projetos 

e deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar determinado material 

especificado deverá ser solicitada sua substituição, condicionada à manifestação da Fiscalização, 

e bem assim à aprovação dos arquitetos e engenheiros autores dos projetos. 

A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que seja 

autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos itens 

qualidade, resistência e aspecto. 

MEDIÇÃO DE SERVIÇOS 

Apuração dos quantitativos e valores realizados nas obras ou serviços, com base em 

critérios previamente definidos neste caderno de encargos e especificações técnicas. Casos 

omissos serão definidos com base nas orientações emanadas pelo Tribunal de Contas da União ou 

por sistemas técnicos oficiais. 

TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO DE PESSOAL 

As despesas decorrentes do transporte de pessoal administrativo e técnico, bem como de 

operários, serão de responsabilidade do CONTRATADO e deverão estar incluídos nos encargos 

sociais. 

DETALHAMENTO COMPLEMENTAR 

Qualquer detalhamento complementar será elaborado pelo CONTRATADO, com o 

acompanhamento da empresa projetista/Fiscalização. 

ARREMATES FINAIS 

Após a conclusão dos serviços de limpeza, o CONTRATADO se obrigará a executar todos 

os retoques e arremates necessários, apontados pela Fiscalização. 

METROLOGIA E NORMALIZAÇÃO 

Todas as grandezas mencionadas nestas e em quaisquer documentos relativos aos 

serviços e obras propostos deverão estar expressas nas unidades do Sistema Internacional de 

Unidades - SI, adotado também pelo Brasil em 1962 e ratificado pela Resolução nº 12 de 1988 do 



 

 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO, de uso 

obrigatório em todo o Território Nacional. 

Deverão ser respeitadas as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, as portarias ministeriais e interministeriais e as normas das agências reguladoras 

nos devidos serviços executados e na definição dos insumos, assim como as normas aceitas e 

aprovadas em âmbito internacional quando as normas nacionais não contemplam as especificações 

e serviços propostos. 

Além disso, deverão ser respeitadas as Normas Regulamentadoras aprovadas pela 

Portaria nº 3.214 de 08/06/1978, em particular a NR-7 (Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional), NR-9 (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) e NR-18 (Condições e Meio 

Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção). 

Na eventualidade de conflitos entre este Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, 

códigos, normas, desenhos etc., prevalecerá o critério mais rigoroso, de melhor qualidade e eficácia, 

sendo que as questões remanescentes deverão ser apresentadas à Fiscalização, para aprovação 

por escrito, sempre antes de se iniciar o projeto e/ou fabricação de componentes das instalações 

ou sistema. 

As adequações dos desenhos, que sejam necessárias, deverão ser comunicadas à 

fiscalização para avaliação em conjunto com o autor do projeto. 

A Contratada deverá providenciar toda e qualquer documentação necessária à execução 

dos serviços contratados. 

Acatará, prontamente, às exigências e observações da fiscalização, baseadas nas 

especificações, projetos e regras técnicas. 

Realizará, às suas expensas, ensaios e provas aconselháveis a cada tipo de instalações 

ou materiais, apresentando os resultados à fiscalização. 

Responsabilizar-se-á por todas as providências necessárias às ligações provisórias e 

definitivas, dos pontos de energia elétrica, de água e de telefonia, bem como despesas referentes 

a seus consumos mensais, enquanto ocorrer os serviços pertinentes à obra. 

Durante todo o período de obra e até o recebimento definitivo, o Contratado deverá 

fornecer toda a assistência técnica necessária à solução de eventuais dúvidas detectadas nos 

projetos complementares de engenharia, bem como as surgidas neste período, independente de 

sua responsabilidade civil. 



 

 

Deverá ser providenciada, pela Contratada, baixas da ART de todos os envolvidos, junto 

ao CREA, em cuja jurisdição for exercida a atividade, entregando à Fiscalização toda a 

documentação referente a essas providências. 

Imprevistos diversos serão de ônus exclusivo da Contratada, até o limite estabelecido no 

edital de licitação. Serviços extras com ônus para o Contratante somente poderão ser executados, 

se autorizados expressamente pela autoridade competente. 

A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa realização e eficiência dos 

serviços que efetuar, de acordo com o presente Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, 

Edital e demais documentos técnicos fornecidos, bem como por quaisquer danos eventualmente 

decorrentes da realização dos trabalhos. 

A Contratada também assumirá a integral responsabilidade e garantia pela execução de 

qualquer modificação, ou projeto alternativo que forem eventualmente por ele propostos e aceitos 

pelo Contratante, incluindo eventuais consequências advindas destas modificações nos serviços 

seguintes. 

1. FASES DE OBRAS 

 PROJETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE ANALOGIA. 

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 

alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização da Fiscalização. 

Em caso de itens presentes neste Caderno de Encargos e Especificações Técnicas e não 

incluídos nos projetos, ou vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de 

forma como se figurassem em ambos. 

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, 

a Fiscalização deverá ser consultada, a fim de definir qual a posição a ser adotada. 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de 

escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, prevalecerão 

as primeiras, sempre precedendo consulta à Fiscalização. 

 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATANTE. 

A Fiscalização será exercida por profissionais, Engenheiros e/ou Arquitetos, designada 

pelo Contratante, a qual será investida de plenos poderes para: 



 

 

a) solicitar da Contratada a substituição, no prazo de 24 horas, de qualquer profissional 

ou operário que embarace a sua fiscalização; 

b) rejeitar serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam às obras contratadas, 

obrigando-se a Contratada a refazer os serviços ou substituir os materiais, sem ônus 

para o Contratante e sem alteração do Cronograma (ocorrendo tal hipótese, a 

Contratada deverá tomar as providências que se fizerem necessárias dentro do prazo 

de 48 horas da identificação do problema); 

c) sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo com a melhor técnica, sem 

que este tenha direito a qualquer indenização. 

d) solicitar projetos, cópias de documentos etc. relativos às obras ou serviços. 

A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização não eximirá a Contratada de sua 

responsabilidade pela execução das obras, serviços e instalações contratadas. 

 MEDIÇÃO DE SERVIÇO. 

A cada fase, nas datas previstas no Cronograma Físico-Financeiro, corresponderá uma 

aferição das obras ou serviços executados. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante na licitação, estiverem 

executados em sua totalidade. 

Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente 

concluídas, o cronograma físico-financeiro deverá ser elaborado de forma a refletir o real andamento 

esperado dos serviços. Quando de etapas não concluídas, será pago apenas serviços executados 

devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

Ao completar 30 (trinta) dias de execução dos serviços será executada a 1ª medição, e 

assim sucessivamente até o término da obra.  

A Contratada deverá apresentar, via correio eletrônico, sua proposta de medição de 

serviços por meio de planilha (cujo modelo será oportunamente encaminhado pelo Contratante), a 

qual conterá: colunas em Reais, percentual e saldo, igualmente em Reais, e percentual de cada 

item e subitem da planilha orçamentária, acompanhado necessariamente de memória de cálculo 

que indique nesta os trechos levantados, para a melhor compreensão das quantidades apontadas 

em planilha. A Contratada apresentará à Fiscalização, no mínimo 5 (cinco) dias antes da data da 



 

 

medição para avaliação dos serviços com posterior verificação no local pela Fiscalização que a 

atestará. 

A Contratada deverá apontar em planilha de medição os serviços (material + mão-de-obra) 

efetivamente concluídos até a data da medição, não sendo aprovados pela Fiscalização serviços 

executados de forma incompleta, tampouco a alegação de material simplesmente adquirido por 

meio de nota fiscal ou posto obra. 

Somente após o atesto da Fiscalização poderá a Contratada emitir Nota Fiscal (NF), que 

deverá ser acompanhada, da planilha de medição de serviços e memória de cálculo, dos demais 

documentos de regularidade para com a Seguridade Social (CND) e com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), documentos estes que também deverão ser entregues à Fiscalização. 

 REGISTRO DE OCORRÊNCIAS. 

Deverá ser instituído um livro Diário de Obra, ou Registro de Ocorrências, ou Livro de 

Ocorrências, que deverá possuir termo de abertura e páginas numeradas. 

O Diário de Obra será apresentado ao Contratante no primeiro dia de vigência do contrato 

e manter-se-á no local da obra até o seu término. 

A comunicação entre a Contratada e a Fiscalização deverá ser feita através do Diário de 

Obra, e por solicitações por escrito, quando da necessidade de urgências no pedido. 

 ELEMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO. 

Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis 

dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, 

escadas, andaimes e superfícies de trabalho, respeitando-se, inclusive, o dispositivo que proíbe a 

ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 

As ferramentas e equipamentos de uso nas obras serão dimensionados, especificados e 

fornecidos pela Contratada, de acordo com o seu plano de construção, em perfeito estado, prontas 

para o uso e atendendo aos graus de segurança exigidos para cada caso. 

Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à Medicina, Saúde e Segurança 

do Trabalho, contidas nas Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria número 3214, 

de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06 de julho de 1978, do 

Ministério do Trabalho, e pela portaria número 04, de 04 de julho de 1995, publicada no DOU de 07 

de julho de 1995. 



 

 

 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA – EPC 

Em todos os itens da obra deverão ser fornecidos e instalados pela Contratada os 

Equipamentos de Proteção Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas 

da obra, de acordo com o previsto na NR-18 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais 

dispositivos de segurança. 

 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI. 

Deverão ser fornecidos pela Contratada, aos seus funcionários e/ou subcontratados, todos 

os Equipamentos de Proteção Individual necessários e adequados ao desenvolvimento de cada 

tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do 

Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos legais de segurança. 

 OUTRAS DESPESAS A CARGO DA CONTRATADA. 

As despesas relativas aos itens abaixo mencionados correrão por conta da Contratada: 

a) Alojamentos e estadia; 

b) Plataformas internas necessárias para a execução dos serviços; 

c) Transporte de materiais e equipamentos; 

d) Transporte de pessoal administrativo e técnico; e 

e) Vigilância do Canteiro de Obras. 

 SUSPENSÃO DO TRABALHO POR MOTIVO DE SEGURANÇA. 

A Fiscalização poderá suspender qualquer serviço no qual se evidencie risco iminente, 

ameaçando a segurança de pessoas (usuários, funcionários ou transeuntes), equipamentos e/ou o 

patrimônio da contratante. 

As suspensões dos serviços motivadas por condições de insegurança, e 

consequentemente, a inobservância das normas, instruções e regulamentos aqui citados, não 

exime a Contratada das obrigações e penalidades das cláusulas contratuais referentes a prazos e 

multas. 



 

 

 RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos caberá à Contratada 

apresentar comunicação escrita (inicialmente via fac-símile e, posteriormente, protocolando tal 

correspondência na unidade local da obra) informando o término das obras e/ou serviços, cabendo 

à Fiscalização, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, após o qual 

será lavrado Termo de Recebimento Provisório, que caracterizará a aceitação provisória de todas 

as instalações e sistemas executados, também vinculado à conclusão de todos os testes de campo 

e da entrega dos Manuais de Manutenção e Conservação e Instruções de Operação e Uso. O 

Termo de Recebimento Provisório deverá ser entregue em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 

ambas assinadas pela Fiscalização, após terem sido realizadas todas as medições e apropriações 

referentes a acréscimos, supressões e modificações. 

A inspeção minuciosa de toda a construção deverá ser efetuada pelos profissionais 

responsáveis pelas obras da Contratada e pelo Contratante, acompanhados do mestre ou 

encarregado, para constatar e relacionar os arremates e retoques finais que se fizerem necessários. 

Em consequência desta verificação, terão de ser executados todos os serviços de revisão 

levantados. 

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à Fiscalização não atestar a última 

medição de serviços, até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

A entrega do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor (Lei 10.406 de 10/01/2002). 

O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em 

até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, referido no parágrafo 

anterior, por comissão de no mínimo 3 (três) membros designados pela autoridade competente, e 

se tiverem sido atendidas todas as exigências da Fiscalização, referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados, e se 

estiverem solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 

operários ou contratações de equipamentos, e prestadores de serviços empregados na execução 

do contrato. 



 

 

 OPERAÇÃO ASSISTIDA 

A partir da data do Termo de Recebimento Provisório, começa a fase da Operação 

Assistida, por um período de 30 dias, na qual a Contratada deverá providenciar o atendimento de 

todas as pendências contidas no relatório de pendências e de quaisquer outras que por ventura 

possam surgir. 

A Contratada efetuará, na presença da Contratante, a Operação Assistida de todos os 

equipamentos, instalações e sistemas, no sentido de avaliar seus desempenhos e de seus 

componentes, como também simular todas as condições de falhas, verificando inclusive a atuação 

dos eventuais sistemas de emergências. 

A Contratada providenciará todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à 

condução da Operação Assistida. 

Depois de encerrada a Operação Assistida, a Contratada corrigirá todos os defeitos que 

forem detectados durante a mesma. 

Caso a instalação seja entregue em etapas, a Operação Assistida será executada para 

cada uma das etapas entregues e abrangerá todos os componentes da mesma, nas condições 

descritas acima. 

Durante esta fase, a Contratada deverá prover toda a mão-de-obra especializada para dar 

assistência à operação do sistema, dentro do horário comercial. 

 ACEITAÇÃO DEFINITIVA. 

A aceitação definitiva do sistema ocorrerá após o término da Operação Assistida, 

removidas todas as pendências constantes do Termo de Recebimento Provisório ou as que vierem 

a ser adicionadas ao termo durante a fase de Operação Assistida, e quando todas as condições de 

desempenho dos equipamentos, instalações e sistema sejam consideradas aceitas pela 

Fiscalização. 

 LIGAÇÕES PROVISÓRIAS. 

a) Ligação provisória de luz e força para obra, instalação mínima. 

b) Ligação provisória de água e esgoto sanitário, com hidrômetro ø 3/4". 

Correrão por conta exclusiva da Contratada, todas as despesas com as instalações da 

obra. Compreenderá o fornecimento de energia elétrica para a ligação de todos os equipamentos 

necessários ao andamento dos trabalhos, bem como as ligações para coleta e correta disposição 



 

 

do esgoto, abastecimento de água para consumo nas atividades da obra, e água potável para o 

consumo humano. 

A Contratada deverá estudar a melhor localização para o padrão provisório e o para o 

quadro geral de distribuição (QGD). Deverá evitar grandes distâncias ao poste de onde sairá a 

ligação da Concessionária, para não ensejar um percurso de cabos por locais indesejáveis, e 

dificultar a distribuição de energia para os diversos pontos do canteiro. A fiação aérea, em locais 

descobertos, será instalada a uma altura mínima de 3 m, evitando-se as áreas onde for prevista a 

movimentação de guindastes, gruas, caminhões betoneira, etc. Quando essas áreas não puderem 

ser evitadas, serão fixadas barreiras horizontais, com altura inferior ao nível da fiação. 

As ligações provisórias de água e esgoto seguirão o disposto na NBR 7678/1983 – 

Segurança na Execução de Obras e Serviços de Construção (NB-252/1982) – no subtítulo “Limpeza 

e higiene”. 

Os reservatórios serão de fibra de vidro, dotados de tampa, com capacidade dimensionada 

para atender, sem interrupção de fornecimento, a todos os pontos previstos no canteiro de obras, 

com seus respectivos consumos. Os tubos e conexões serão do tipo rosqueáveis para as 

instalações prediais de água fria, em PVC rígido. 

 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

Antes de mobilizar o canteiro de obras, a Contratada deverá elaborar Programa de 

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção – PCMAT, e empregá-lo 

rigorosamente enquanto durarem suas atividades.  O documento deverá conter as prescrições da 

NR-9 e NR-18, devendo ser mantido no canteiro, a disposição da Fiscalização e do órgão regional 

do Ministério do Trabalho. 

Ao elaborá-lo, a Contratada deverá obrigatoriamente inserir os seguintes documentos: 

a) Memorial sobre as condições e o meio ambiente de trabalho nas atividades e 

operações, levando-se em consideração os riscos de acidentes e de doenças do 

trabalho e suas respectivas medidas preventivas; 

b) Projeto de execução de proteções coletivas em conformidade com as etapas de 

execução da obra; 

c) Especificação técnica das proteções coletivas e individuais a serem utilizadas; 

d) Cronograma de implantação das medidas preventivas definidas no PCMAT; 

e) Leiaute do canteiro; 



 

 

f) Programa educativo contemplando a temática de prevenção de acidentes, doenças do 

trabalho, e doenças sexualmente transmissíveis, com suas cargas horárias. 

g) A Contratada apresentará, às suas expensas, proposta de projeto de canteiro de obras; 

terá prazo máximo de 15 dias, devendo ser submetido à aprovação da Fiscalização, o 

qual depois de aprovado poderá ser executado. 

Além disso, obterá documentação referente à: 

 Matrícula da obra no INSS; 

 ART junto ao CREA local; 

 Licença ou alvará para construção emitida pela Prefeitura do município  

 Obrigatório o envio de cópias dessa documentação para a Fiscalização. 

 ALOJAMENTOS. 

A Contratada, em proposta de canteiro de serviços deverá prever as seguintes unidades 

básicas: 

a) Abrigo provisório, p/ alojamento e depósito de materiais e ferramentas, c/ cobertura em telha de 

fibrocimento (sem amianto) e tesouras de madeira, paredes, portas e janelas em chapa 

fabricada com reciclagem de embalagens longa vida pré-consumo, com fina cama de plástico 

reciclado e piso de concreto desempenado (escritório/sanitário); 

b) Instalações sanitárias adequadas as condições de trabalho de acordo com o número de 

funcionários 

c) Escritório ou sala para armazenamento de documentos, projetos, notas fiscais, diários, todos os 

itens, documentos, papéis que se fizerem necessários 

d) Abrigo para refeições, com cobertura   

 

O projeto e posterior execução das instalações provisórias deverão possuir condições 

mínimas de segurança, obedecer aos preceitos da NR-18, e outras normas aplicáveis à consecução 

de um ambiente salubre e tecnicamente seguro à natureza dos trabalhos realizados. 

 PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

Deverá ser alocada uma placa de identificação da obra em local a ser determinado pela 

Fiscalização com área no tamanho determinado pelo Contratante, e que conterá o objeto 



 

 

do contrato, valor contratual, data de início e término, propaganda institucional entre outros 

dizeres nas cores e formato determinado pela Fiscalização. 
 

 MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO 

Engloba as ações necessárias para o atendimento às exigências legais, federais e 

municipais, além daquelas constantes nas presentes especificações, referentes à Medicina e 

Segurança do Trabalho. Para todos os fins, inclusive perante a FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO 

será responsável, por todos os trabalhadores da obra, incluindo os ligados diretamente a eventuais 

subempreiteiros. 

Todos os trabalhadores deverão estar uniformizados, e munidos dos Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI) exigidos para cada tipo de atividade – como botas, capacetes, luvas, 

óculos, cintos trava-queda, entre outros.  

Faz parte desse item toda a parte de sinalização, telas, guarda-corpos, barreiras, bandejas 

e demais Equipamentos de Proteção Coletiva, exigíveis por norma, que visem preservar a 

segurança dos empregados e a de terceiros. 

Cabe ao CONTRATADO responsabilizar-se pelo cumprimento das NR’s – Normas 

Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho Nº 4, 7 e 18, bem como das demais NR’s 

aplicáveis às medidas preventivas de acidentes de trabalho. 

Sugere-se ao CONTRATADO apresentar, até o 15º dia após o início da obra, o PCMAT – 

Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. Deverá ser 

elaborado por profissional habilitado e devidamente registrado no CREA, indicando e especificando 

todas as medidas de segurança aos empregados e a terceiros, bem como de limpeza, a serem 

adotados durante todo o período de duração da obra, de acordo com a legislação específica do 

Ministério do Trabalho.  

Sugere-se ao CONTRATADO elaborar e implementar, até o 15º dia após o início da obra, 

o PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Operacional com o objetivo de promover e 

preservar a saúde de seus trabalhadores. 

Será de responsabilidade do CONTRATADO a elaboração e implementação do PCMAT 

nas obras com 20 (vinte) trabalhadores ou mais, contemplando os aspectos da NR-18 e os demais 

dispositivos complementares de segurança. 

O PCMAT deverá ser elaborado por Engenheiro de Segurança e executado por profissional 

legalmente habilitado na área de Segurança do Trabalho. 



 

 

O PCMAT deverá ser mantido na obra, à disposição da Fiscalização e do órgão regional 

do Ministério do Trabalho. 

 LIMPEZA PERMANENTE DA OBRA 

Refere-se à limpeza permanente do canteiro de obras. 

A área de trabalho deverá ser limpa pelo menos uma vez por dia, devendo ser instalados 

containers específicos para o uso de entulhos, em local acordado com a FISCALIZAÇÃO. 

Os containers com entulhos deverão ser periodicamente removidos do canteiro e 

encaminhados às áreas de deposição liberadas pelo órgão regional competente. 

 LIMPEZA DO TERRENO 

A limpeza do terreno será feita pela CONTRATADA, exceto os itens marcados de 

responsabilidade da CONTRANTATE, e fiscalizada pela CONTRATANTE, devendo a 

CONTRATADA: 

Providenciar, no prazo da execução da obra, periódica remoção de todo o entulho e detritos 

que venham a se acumular no terreno; 

Manter, conservar e reparar as instalações e equipamentos existentes e que venham a 

sofrer danos com a obra.  

Manter a obra em permanente estado de limpeza, higiene e conservação, com remoção 

de entulho resultante, tanto no interior da mesma como do canteiro de serviços. 

 LOCAÇÃO DA OBRA 

a) Locação da obra: execução de gabarito 

Cumprirá ao Contratante o fornecimento de cotas, coordenadas e outros dados para a 

locação da obra. A locação da obra no terreno será realizada a partir das referências de nível e dos 

vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a execução do levantamento topográfico.  

Os eixos de referência e as referências de nível serão materializados por meio de estacas 

de madeira cravadas na posição vertical ou marcos topográficos. A locação deverá ser global, sobre 

quadros de madeira que envolvam todo o perímetro da obra. Os quadros, em tábuas ou sarrafos, 

serão perfeitamente nivelados e fixados de modo a resistirem aos esforços dos fios de marcação, 

sem oscilação e possibilidades de fuga da posição correta.  



 

 

A Contratada assumirá total responsabilidade pela locação da obra, e providenciará, às 

suas expensas, quaisquer correções que se fizerem necessárias. 

Sempre que solicitado pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deverá fornecer relatório 

dos levantamentos topográficos, composto de uma breve descrição das atividades desenvolvidas e 

de planilhas de cálculo, cadernetas de campo e, se necessário, desenhos. 

 

 TAPUME  

 A obra deverá ser fechada por tapume com 2,20 m de altura com caibros 7,5x7,5cm, em 

chapas de compensado resistente a umidade, com espessura mínima de 6 mm e os portões 

necessários ao acesso de veículos e pessoal (obra, fiscalização e equipe da fiscalização que 

trabalham no prédio em obras).  

Estes tapumes terão função importante na segurança patrimonial e pessoal tanto da 

Contratante como da Executante motivo pelo qual deverão ser executados com esta filosofia. 

 

 MOVIMENTO DE TERRA E CONTENÇÕES 

a) Escavação Mecanizada – Material 1ª Categoria 

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito nesta 

especificação, todas as prescrições da NBR 6122. 

Caberá ao CONTRATADO solicitar ao município o serviço em momento oportuno, sobre 

os itens não orçados na planilha. 

Entende-se como material de 1ª categoria todo o depósito solto ou moderadamente coeso, 

tais como cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas, com ou sem 

componentes orgânicos, formados por agregação natural, que possam ser escavados com 

ferramentas de mão ou maquinaria convencional para esse tipo de trabalho. Considerar-se-á 

também 1ª categoria a fração de rocha, pedra solta e pedregulho que tenha, isoladamente, diâmetro 

igual ou inferior a 0,15m qualquer que seja o teor de umidade que apresente, e, em geral, todo o 

tipo de material que não possa ser classificado como de 2ª ou 3ª categoria. 

Antes de iniciar os serviços de escavação, a topografia do CONTRATADO deverá efetuar 

levantamento da área da obra que servirá como base para os levantamentos dos quantitativos 

efetivamente realizados. 



 

 

As escavações além de 1,50m de profundidade serão taludadas ou protegidas com 

dispositivos adequados de contenção. Quando se tratar de escavações permanentes deverão 

seguir os projetos pertinentes. 

Se necessário, o CONTRATADO deverá proteger os taludes das escavações contra os 

efeitos de erosão interna e superficial.  

Se necessário, o CONTRATADO deverá esgotar as águas que percolarem ou adentrarem 

nas escavações.  

Escavação Manual de Vala – Material 1ª Categoria 

Para serviços específicos, a critério da FISCALIZAÇÃO, haverá a necessidade de se 

realizar escavação manual em solo, em profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, 

a profundidade é entendida como a distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno 

a partir do qual se começou a escavar manualmente. 

Será de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO a decisão de escorar ou não a vala. 

Assim, caso o licitante julgue necessário o escoramento, deverá considerar tal custo na composição 

do custo unitário do item, não sendo aceita sua cobrança em separado. De qualquer forma, deverá 

ser respeitada a NBR-9061 ou justificada tecnicamente a solução adotada. 

Se necessário, o CONTRATADO deverá esgotar as águas que percolarem ou adentrarem 

nas escavações.  

 REATERRO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE VALAS 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de 

escavação de valas.  

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser executado 

manualmente com solo isento de pedregulhos em camada única, até 10cm acima da geratriz 

superior do tubo, compactado moderadamente, completando-se o serviço através de compactador 

tipo sapo até o nível do terreno natural. Em hipótese alguma será aceito reaterro com solo contendo 

material orgânico. 

Reaterro compactado mecanicamente 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de 

escavação de valas. 



 

 

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação e confecção de viga 

baldrame, deverá ser executado manualmente. Nos demais casos é obrigatório executar o reaterro 

compactado mecanicamente. Em hipótese alguma será aceito reaterro com solo contendo material 

orgânico. 

 

 NIVELAMENTO E COMPACTAÇÃO DO TERRENO 

Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá intervenção pelo 

CONTRATADO, a fim de deixar a base pronta para os serviços a serem posteriormente executados.  

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado durante as 

escavações que se fizerem necessárias durante a obra, ficando a cargo do CONTRATADO a 

responsabilidade pela separação do material necessário. 

 

 ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 

GERAL 

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão executados 

em estrita observância às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas 

as Normas Brasileiras específicas, em sua edição mais recente, entre outras: 

 NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto – Procedimento; 

 NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado; 

 NBR-5732 Cimento Portland comum – Especificação; 

 NBR-5739 Concreto – Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 

 NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

 NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 

Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem a prévia e 

minuciosa verificação, por parte do CONTRATADO, e aprovação, pela FISCALIZAÇÃO, das fôrmas 

e armaduras, bem como do exame da correta colocação de tubulações elétricas, hidráulicas e 

outras que, eventualmente, sejam embutidas na massa de concreto. As passagens das tubulações 

através de vigas e outros elementos estruturais deverão obedecer ao projeto executivo, não sendo 



 

 

permitidas mudanças em suas posições, a não ser com autorização do autor do projeto ou da 

FISCALIZAÇÃO. 

Sempre que a FISCALIZAÇÃO tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos da 

estrutura, poderá solicitar provas de carga para avaliar a qualidade da resistência das peças. Caso 

o resultado do ensaio aponte pela rejeição da peça ou elemento estrutural, caberá ao 

CONTRATADO o projeto e a execução do reparo ou reforço ou, mesmo, a demolição e nova 

execução da estrutura, sem ônus para o CONTRATANTE.  

Quando da execução de concreto aparente liso, o CONTRATADO deverá tomar 

providências e um rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com 

juntas de concretagem pré-determinadas, sem brocas ou manchas. 

O CONTRATADO, durante e após a execução das fundações, contenções e estruturas, é 

o responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às edificações vizinhas e/ou a pessoas, 

seus funcionários ou terceiros. 

Fundações 

A CONTRATADA, deverá antes da execução da Fundação analisar os laudos e tomar 

precauções necessárias à realização da execução da fundação de forma segura e precisa, apoiada 

no Projeto Estrutural. 

Quaisquer dúvidas em relação ao projeto estrutural, a PROJETISTA deverá ser consultada. 

Caso seja verificada alguma excentricidade no estaqueamento depois de executado, estas 

serão objeto de estudo dos projetistas de cálculo estrutural e de fundações, as custas da 

CONTRATADA, sendo que qualquer alteração do estaqueamento, bem como dos blocos e cintas 

ficarão a cargo da mesma. 

Para a execução das vigas baldrames, blocos, vigas de travamento, alavancas, etc. 

deverão ser utilizadas formas de madeirit resinado colagem fenólica, ou de tábuas devidamente 

enrijecidas e travadas, sendo que inicialmente será lançado sobre o fundo da vala um lastro de brita 

(material granular) com espessura de 5 cm para regularização, e sob este as pastilhas separadoras 

para dar o recobrimento mínimo da ferragem conforme normas da ABNT. 

Concretagem 

Os serviços em concreto armado deverão ser executados pela CONTRATADA em estrita 

observância às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas as Normas 

Brasileiras específicas, em sua edição mais recente. 



 

 

Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem a prévia e 

minuciosa verificação, por parte da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO, das fôrmas e armaduras, 

bem como do exame da correta colocação de tubulações elétricas, hidráulicas e outras que, 

eventualmente, sejam embutidas na massa de concreto. As passagens das tubulações através de 

vigas e outros elementos estruturais deverão obedecer ao projeto, não sendo permitidas mudanças 

em suas posições, a não ser com autorização do AUTOR DO PROJETO. Deverá ser verificada a 

calafetação nas juntas dos elementos embutidos.  

Sempre que a FISCALIZAÇÃO tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos da 

estrutura, poderá solicitar provas de carga para avaliar a qualidade da resistência das peças. O 

concreto a ser utilizado nas peças terá resistência(fck) indicada no projeto. 

Armaduras e Acessórios 

As barras de aço utilizadas para as armaduras das peças de concreto armado, bem como 

sua montagem, deverão atender às prescrições das Normas Brasileiras que regem a matéria, a 

saber: NBR 6118, NBR 7187 e NBR 7480.  

De um modo geral, as barras de aço deverão apresentar suficiente homogeneidade quanto 

às suas características geométricas e não apresentar defeitos tais como bolhas, fissuras, 

esfoliações e corrosão. Para efeito de aceitação de cada lote de aço a CONTRATADA providenciará 

a realização dos correspondentes ensaios de dobramento e tração, através de laboratório idôneo e 

aceito pela FISCALIZAÇÃO, de conformidade com as Normas NBR 6152 e NBR 6153. Os lotes 

serão aceitos ou rejeitados em função dos resultados dos ensaios comparados às exigências da 

Norma NBR 7480. 

As barras de aço deverão ser depositadas em áreas adequadas, sobre travessas de 

madeira, de modo a evitar contato com o solo, óleos ou graxas. Deverão ser agrupados por 

categorias, por tipo e por lote. O critério de estocagem deverá permitir a utilização em função da 

ordem cronológica de entrada. 

Concreto armado 

A CONTRATADA deverá fornecer, cortar, dobrar e posicionar todas as armaduras de aço, 

incluindo estribos, fixadores, arames, amarrações e barras de ancoragem, travas, emendas por 

superposição ou solda, e tudo o mais que for necessário à execução desses serviços, de acordo 

com as indicações do projeto e orientação da FISCALIZAÇÃO. Deverão ser efetuados os controles 

tecnológicos de recebimento do concreto (slump test entre outros), bem como retirados corpos de 



 

 

prova de cada partida de concreto, conforme previsto em Norma, devendo a CONTRATADA 

providenciar o rompimento dos mesmos em laboratório certificado. Os laudos deverão ser entregues 

à Fiscalização.  

Cobrimento 

Qualquer armadura terá cobrimento de concreto nunca menor que as espessuras 

prescritas no projeto e na Norma NBR 6118. Para garantia do cobrimento mínimo preconizado em 

projeto, a CONTRATADA deverá utilizar distanciadores de plástico ou pastilhas de concreto com 

espessuras iguais ao cobrimento previsto. A resistência do concreto das pastilhas deverá ser igual 

ou superior à do concreto das peças às quais serão incorporadas. As pastilhas serão providas de 

arames de fixação nas armaduras. 

Limpeza 

As barras de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância prejudicial 

à aderência, retirando as camadas eventualmente agredidas por oxidação. A limpeza da armação 

deverá ser feita fora das respectivas fôrmas. Quando realizada em armaduras já montadas em 

fôrmas, será executada de modo a garantir que os materiais provenientes da limpeza não 

permaneçam retidos nas fôrmas. 

Corte 

O corte das barras será realizado sempre a frio, vedada a utilização de maçarico.  

Dobramento 

O dobramento das barras, inclusive para ganchos, deverá ser realizado com os raios de 

curvatura previstos no projeto, respeitados os mínimos estabelecidos nos itens 6.3.4.1 e 6.3.4.2 da 

Norma NBR 6118. As barras de aço serão sempre dobradas a frio. As barras não poderão ser 

dobradas junto às emendas com solda. 

Emendas 

As emendas por traspasse deverão ser executadas de conformidade com o projeto 

executivo. As emendas por solda, ou outro tipo, deverão ser executadas de conformidade com as 

recomendações da Norma NBR 6118. Em qualquer caso, o processo deverá ser também aprovado 



 

 

através de ensaios de dobramento e tração, através de laboratório idôneo e aceito pela 

FISCALIZAÇÃO, de conformidade com as Normas NBR 6152 e NBR 6153. Os lotes serão aceitos 

ou rejeitados em função dos resultados dos ensaios comparados às exigências da Norma NBR 

7480. As barras de aço deverão ser depositadas em áreas adequadas, sobre travessas de madeira, 

de modo a evitar contato com o solo, óleos ou graxas. Deverão ser agrupados por categorias, por 

tipo e por lote. O critério de estocagem deverá permitir a utilização em função da ordem cronológica 

de entrada. 

Fixadores e Espaçadores 

Para manter o posicionamento da armadura durante as operações de montagem, 

lançamento e adensamento do concreto, deverão ser utilizados fixadores e espaçadores, a fim de 

garantir o cobrimento mínimo preconizado no projeto. Estes dispositivos serão totalmente 

envolvidos pelo concreto, de modo a não provocarem manchas ou deterioração nas superfícies 

externas. 

Montagem 

Para a montagem das armaduras deverão ser obedecidas as prescrições do item 10.5 da 

Norma NBR 6118. 

Proteção 

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço deverão estar 

dispostas de modo a não acarretar deslocamento das armaduras. As barras de espera deverão ser 

protegidas contra a oxidação, através de pintura com nata de cimento e ao ser retomada a 

concretagem, serão limpas de modo a permitir uma boa aderência. 

 

Os materiais de execução das fôrmas serão compatíveis com o acabamento desejado e 

indicado no projeto. Partes da estrutura não visíveis poderão ser executadas com madeira serrada 

em bruto. Para as partes aparentes, será exigido o uso de chapas compensadas, madeira 

aparelhada, madeira em bruto revestida com chapa metálica ou simplesmente outros tipos de 

materiais, conforme indicação no projeto e conveniência de execução, desde que sua utilização 

seja previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. As madeiras deverão ser armazenadas em locais 

abrigados, onde as pilhas terão o espaçamento adequado, a fim de prevenir a ocorrência de 



 

 

incêndios. O material proveniente da desforma, quando não mais aproveitável, será retirado das 

áreas de trabalho. 

Formas 

A execução das fôrmas deverá atender às prescrições da Norma NBR 6118. Será de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a elaboração do projeto da estrutura de sustentação 

e escoramento, ou cimbramento das formas. A FISCALIZAÇÃO não autorizará o início dos trabalhos 

antes de ter recebido e aprovado os planos e projetos correspondentes. 

As fôrmas e seus escoramentos deverão ter suficiente resistência para que as 

deformações, devido à ação das cargas atuantes e das variações de temperatura e umidade, sejam 

desprezíveis. As fôrmas serão construídas de forma a respeitar as dimensões, alinhamentos e 

contornos indicados no projeto. 

No caso de concreto aparente, as fôrmas deverão ser executadas de modo a que o 

concreto apresente a textura e a marcação das juntas exigidas pelo projeto arquitetônico adequado 

ao plano de concretagem. Os painéis serão perfeitamente limpos e deverão receber aplicação de 

desmoldante, não sendo permitida a utilização de óleo. Deverá ser garantida a estanqueidade das 

fôrmas, de modo a não permitir a fuga de nata de cimento. Toda vedação das fôrmas será garantida 

por meio de justaposição das peças, evitando o artifício da calafetagem com papéis, estopa e outros 

materiais.  

A manutenção da estanqueidade das fôrmas será garantida evitando-se longa exposição 

antes da concretagem. A amarração e o espaçamento das fôrmas deverão ser realizados por meio 

de tensor passando por tubo plástico rígido de diâmetro adequado, colocado com espaçamento 

uniforme. A ferragem será mantida afastada das fôrmas por meio de pastilhas de concreto. 

Escoramento 

As fôrmas deverão ser providas de escoramento e travamento, convenientemente 

dimensionados e dispostos de modo a evitar deformações e recalques na estrutura superiores a 

5mm. Serão obedecidas as prescrições contidas na Norma NBR 6118. 

Precauções Anteriores ao Lançamento do Concreto 

Antes do lançamento do concreto, as medidas e as posições das fôrmas deverão ser 

conferidas, a fim de assegurar que a geometria da estrutura corresponda ao projeto, com as 

tolerâncias previstas na Norma 6118. As superfícies que ficarão em contato com o concreto serão 



 

 

limpas, livres de incrustações de nata ou outros materiais estranhos, e convenientemente molhadas 

e calafetadas, tomando-se ainda as demais precauções constantes no item  9.5 da Norma NBR 

6118. A liberação para concretagem será feita pela FISCALIZAÇÃO, após as conferências 

anteriores, rubricando a liberação em jogo de plantas específicos. Toda e qualquer discrepância 

apontada deverá ser prontamente corrigida pela CONTRATADA. 

Desforma 

As fôrmas serão mantidas até que o concreto tenha adquirido resistência para suportar 

com segurança o seu peso próprio, as demais cargas atuantes e as superfícies tenham adquirido 

suficiente dureza para não sofrer danos durante a desforma. A CONTRATADA providenciará a 

retirada das fôrmas, obedecendo ao artigo 14.2 da Norma NBR 6118, de modo a não prejudicar as 

peças executadas, ou a um cronograma acordado com a FISCALIZAÇÃO. 

Reparos 

As pequenas cavidades, falhas ou imperfeições que eventualmente aparecerem nas 

superfícies serão reparadas de modo a restabelecer as características do concreto. As rebarbas e 

saliências que eventualmente ocorrerem serão reparadas. A CONTRATADA deverá apresentar o 

traço e a amostra da argamassa a ser utilizada no preenchimento de eventuais falhas de 

concretagem. Todos os serviços de reparos serão inspecionados e aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO. 

Recebimento 

Para o recebimento dos serviços, serão verificadas todas as etapas do processo executivo, 

conforme descrito nos itens anteriores. 

Concreto – Materiais - Cimento 

 
O cimento empregado no preparo do concreto deverá satisfazer as especificações e os 

métodos de ensaio brasileiros. O cimento Portland comum atenderá à Norma NBR 5732 e o de alta 

resistência inicial à Norma NBR 5733. 

Para cada partida de cimento será fornecido o certificado de origem correspondente. No 

caso de concreto aparente, não será permitido o emprego de cimento de mais de uma marca ou 

procedência. 



 

 

O armazenamento do cimento no canteiro de serviço será realizado em depósitos secos, 

à prova d’água, adequadamente ventilados e providos de assoalho, isolados do solo, de modo a 

eliminar a possibilidade de qualquer dano, total ou parcial, ou ainda misturas de cimento de diversas 

procedências. Também deverão ser observadas as prescrições das Normas NBR 5732 e NBR 

6118. O controle de estocagem deverá permitir a utilização seguindo a ordem cronológica de 

entrada no depósito. 

Agregados 

Os agregados, tanto graúdos quanto miúdos, deverão atender às prescrições das Normas 

NBR 7211 e NBR 6118, bem como às especificações de projeto quanto às características e ensaios. 

Agregado Graúdo 

 
Será utilizado o pedregulho natural ou a pedra britada proveniente do britamento de rochas 

estáveis, isentas de substâncias nocivas ao seu emprego, como torrões de argila, material 

pulverulento, gravetos e outros materiais. O agregado graúdo será uniforme, com pequena 

incidência de fragmentos de forma lamelar, enquadrando-se a sua composição granulométrica na 

especificação da Norma NBR 7211. 

O armazenamento em canteiro deverá ser realizado em plataformas apropriadas, de modo 

a impedir qualquer tipo de trânsito sobre o material já depositado. 

Agregado Miúdo 

Será utilizada areia natural quartzosa ou artificial resultante da britagem de rochas estáveis, 

com uma granulometria que se enquadre na especificação da Norma NBR 7211. Deverá estar 

isenta de substâncias nocivas à sua utilização, tais como mica, materiais friáveis, gravetos, matéria 

orgânica, torrões de argila e outros materiais. O armazenamento da areia será realizado em local 

adequado, de modo a evitar a sua contaminação. 

Água 

A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de siltes, sais, álcalis, 

ácidos, óleos, matéria orgânica ou qualquer outra substância prejudicial à mistura. 



 

 

Em princípio, deverá ser utilizada água potável. Sempre que se suspeitar de que a água 

disponível possa conter substâncias prejudiciais, deverão ser providenciadas análises físico-

químicas. Deverão ser observadas as prescrições do item 8.1.3 da Norma NBR 6118. 

Processo Executivo 

Será exigido o emprego de material de qualidade uniforme, correta utilização dos 

agregados graúdos e miúdos, de conformidade com as dimensões das peças a serem concretadas. 

A fixação do fator água-cimento deverá considerar a resistência, a trabalhabilidade e a durabilidade 

do concreto, bem como as dimensões e acabamento das peças. 

No caso do concreto aparente, este fator deverá ser o menor possível, a fim de garantir a 

plasticidade suficiente para o adensamento, utilizando-se aditivos plastificantes aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO, de forma a evitar a segregação dos componentes. 

Mistura e Amassamento 

O concreto preparado no canteiro de serviço deverá ser misturado com equipamento 

adequado e convenientemente dimensionado em função das quantidades e prazos estabelecidos 

para a execução dos serviços e obras. 

O amassamento mecânico no canteiro deverá ser realizado sem interrupção, e deverá 

durar o tempo necessário para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos, 

inclusive eventuais aditivos. A duração necessária deverá aumentar com o volume da massa de 

concreto e será tanto maior quanto mais seco for o concreto. 

O tempo mínimo para o amassamento deverá observar o disposto no item 12.4 da Norma 

NBR 6118. A adição da água será realizada sob o controle da FISCALIZAÇÃO. No caso de concreto 

produzido em usina, a mistura deverá ser acompanhada por técnicos especialmente designados 

pela CONTRATADA e FISCALIZAÇÃO. 

Transporte 

O concreto será transportado até às fôrmas no menor intervalo de tempo possível. Os 

meios de transporte deverão assegurar o tempo mínimo de transporte, a fim de evitar a segregação 

dos agregados ou uma variação na trabalhabilidade da mistura. O tráfego de pessoas e 

equipamentos no local da concretagem deverá ser disciplinado através de tábuas e passarelas. 

Deverá ser obedecido o disposto no item 13.1 da Norma NBR 6118. 



 

 

Lançamento 

O lançamento do concreto obedecerá ao plano apresentado pela CONTRATADA e 

aprovado pela FISCALIZAÇÃO, não se tolerando juntas de concretagem não previstas no 

planejamento. No caso de concreto aparente, deverá ser compatibilizado o plano de concretagem 

com o projeto de modulação das fôrmas, de modo que todas as juntas de concretagem coincidam 

em emendas ou frisos propositadamente marcados por conveniência arquitetônica. 

A CONTRATADA comunicará previamente à FISCALIZAÇÃO, em tempo hábil, o início de 

toda e qualquer operação de concretagem, que somente poderá ser iniciada após a liberação pela 

FISCALIZAÇÃO. O início de cada operação de lançamento será condicionado à realização dos 

ensaios de abatimento (“Slump Test”) pela CONTRATADA, na presença da FISCALIZAÇÃO, em 

cada betonada ou caminhão betoneira. 

O concreto somente será lançado depois que todo o trabalho de fôrmas, instalação de 

peças embutidas e preparação das superfícies seja inteiramente concluído e aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO. Todas as superfícies e peças embutidas que tenham sido incrustadas com 

argamassa proveniente de concretagem deverão ser limpas antes que o concreto adjacente ou de 

envolvimento seja lançado. Especiais cuidados serão tomados na limpeza das fôrmas com ar 

comprimido ou equipamentos manuais, especialmente em pontos baixos, onde a FISCALIZAÇÃO 

poderá exigir a abertura de furos ou janelas para remoção da sujeira. O concreto deverá ser 

depositado nas fôrmas, tanto quanto possível e praticável, diretamente em sua posição final, e não 

deverá fluir de maneira a provocar sua segregação. 

A queda vertical livre além de 2,0 metros não será permitida. O lançamento será contínuo 

e conduzido de forma a não haver interrupções superiores ao tempo de pega do concreto. Uma vez 

iniciada a concretagem de um lance, a operação deverá ser contínua e somente terminada nas 

juntas de concretagem preestabelecidas. A operação de lançamento também deverá ser realizada 

de modo a minimizar o efeito de retração inicial do concreto. Cada camada de concreto deverá ser 

consolidada até o máximo praticável em termos de densidade. Deverão ser evitados vazios ou 

ninhos, de tal forma que o concreto seja perfeitamente confinado junto às fôrmas e peças 

embutidas. 

A utilização de bombeamento do concreto somente será liberada caso a CONTRATADA 

comprove previamente a disponibilidade de equipamentos e mão-de-obra suficientes para que haja 

perfeita compatibilidade e sincronização entre 



 

 

Os tempos de lançamento, espalhamento e vibração do concreto. O lançamento por meio 

de bomba somente poderá ser efetuado em obediência ao plano de concretagem, para que não 

seja retardada a operação de lançamento, com o acúmulo de depósitos de concreto em pontos 

localizados, nem apressada ou atrasada a operação de adensamento. 

Adensamento 

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado ou socado 

continuamente com equipamento adequado à sua trabalhabilidade. O adensamento será executado 

de modo a que o concreto preencha todos os vazios das fôrmas. Durante o adensamento, deverão 

ser tomadas as precauções necessárias para que não se formem ninhos ou haja segregação dos 

materiais. Dever-se-á evitar a vibração da armadura para que não se formem vazios em seu redor, 

com prejuízo da aderência. Especial atenção será dada no adensamento junto às cabeças de 

ancoragem de peças protendidas. 

O adensamento do concreto será realizado por meio de equipamentos mecânicos, através 

de vibradores de imersão, de configuração e dimensões adequadas às várias peças a serem 

preenchidas. Para as lajes, poderão ser utilizados vibradores de placa. A utilização de vibradores 

de fôrma estará condicionada à autorização da FISCALIZAÇÃO e às medidas especiais, visando 

assegurar a indeslocabilidade e indeformabilidade dos moldes. Os vibradores de imersão não serão 

operados contra fôrmas, peças embutidas e armaduras. Serão observadas as prescrições do item 

13.2.2 da Norma NBR 6118. 

Juntas de Concretagem 

Nos locais onde foram previstas juntas de concretagem, estando o concreto em processo 

de pega, a lavagem da superfície da junta será realizada por meio de jato de água e ar sob pressão, 

com a finalidade de remover todo material solto e toda nata de cimento eventualmente existente, 

tornando-a a mais rugosa possível. Se recomendado pela FISCALIZAÇÃO ou previsto no projeto, 

deverá ser utilizado adesivo à base de epóxi, a fim de garantir perfeita aderência e monoliticidade 

da peça. 

Se, eventualmente, a operação somente for processada após o endurecimento do cimento, 

a limpeza da junta será realizada mediante o emprego de jato de ar comprimido, após o 

apicoamento da superfície. Será executada a colagem com resinas epóxi, se recomendada pela 

FISCALIZAÇÃO ou indicada no projeto. Deverá ser obedecido o disposto no item 13.2.3 da NBR 

6118. 



 

 

Cura 

Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas com o objetivo 

de impedir a perda de água destinada à hidratação do cimento. Durante o período de endurecimento 

do concreto, as superfícies deverão ser protegidas contra chuvas, secagem, mudanças bruscas de 

temperatura, choques e vibrações que possam produzir fissuras ou prejudicar a aderência com a 

armadura. 

Para impedir a secagem prematura, as superfícies de concreto serão abundantemente 

umedecidas com água durante pelo menos 3 dias após o lançamento. Como alternativa, poderá ser 

aplicado um agente químico de cura, para que a superfície seja protegida com a formação de uma 

película impermeável. Todo o concreto não protegido por fôrmas e todo aquele já desformado 

deverá ser curado imediatamente após ter endurecido o suficiente para evitar danos nas superfícies. 

O método de cura dependerá das condições no campo e do tipo de estrutura. 

A cura adequada também será fator relevante para a redução da permeabilidade e dos 

efeitos da retração do  concreto, fatores essenciais para a garantia da durabilidade da estrutura. 

Reparos 

No caso de falhas nas peças concretadas, serão providenciadas medidas corretivas, 

compreendendo demolição, remoção do material demolido e recomposição com emprego de 

materiais adequados, a serem aprovados pela FISCALIZAÇÃO. Registrando-se graves defeitos, 

deverá ser ouvido o autor do PROJETO. 

Aparelhos de Ancoragem 

Deverão obedecer às dimensões, características técnicas e disposição de conformidade 

com as indicações de projeto. A colocação deverá ser realizada de modo a garantir a sua 

indeslocabilidade.  

Recebimento 

Para o recebimento dos serviços, serão verificadas todas as etapas do processo executivo, 

de conformidade com os itens anteriores. 



 

 

Aceitação da Estrutura 

Satisfeitas as condições do projeto e desta Prática, a aceitação da estrutura se fará 

mediante as prescrições no item 16 da Norma NBR 6118. 

Concreto Aparente 

 

Na execução de formas para concreto aparente, além das normas estabelecidas 

anteriormente, pertinentes às formas comuns, deverá ser observado que o acabamento para 

concreto aparente deverá ser entendido como liso, devendo, para tanto, ter suas formas executadas 

com chapas resinadas e plastificadas ou tábuas de pinho aparelhadas e untadas com líquido 

desmoldante adequado, ambas de primeira qualidade e isentas de quaisquer defeitos incompatíveis 

com essa classificação. 

Na execução de toda e qualquer cortina de concreto aparente cuja amarração de formas 

seja feita por intermédio de ferros passantes em tubos plásticos, os orifícios resultantes dessa 

amarração, bem como a disposição dos espaçadores embutidos, deverão obedecer a um 

alinhamento perfeito, tanto na horizontal quanto na vertical. 

O cimento utilizado deverá ser de uma única procedência, de modo que sejam evitadas 

variações de coloração e textura que possam comprometer o aspecto arquitetônico da obra.  

  O agregado graúdo deverá apresentar granulometria compatível com as dimensões das 

peças a serem concretadas e, assim como o agregado miúdo, deverá ser de uma única 

procedência.  

            As eventuais falhas na superfície dos elementos concretados, ocorridas por má execução 

dos serviços de adensamento, ou não, deverão ser cuidadosamente reparadas. Tais correções 

deverão ser feitas de modo que sejam mantidas a mesma coloração e textura, através da adição 

de cimento branco, quando necessário.  

 

Limpeza e tratamento final do concreto 

Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água; 

Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de ácido 

oxálico ou com tricloroetileno; 



 

 

Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de ácido 

fosfórico; 

Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) parte de 

nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, com espargimento, subsequente, de pequenos cristais 

de hiposulfito de sódio; 

 As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas superfícies, será 

tomado com argamassa de cimento, no traço que lhe confira estanqueidade e resistência, bem 

como coloração semelhante a do concreto circundante; 

As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas; 

A execução dos serviços de repasse e correção ficará na dependência de prévia inspeção 

da FISCALIZAÇÃO. 

 

 IMPERMEABILIZAÇÃO – SERVIÇOS PRELIMINARES 

Deverá ser aplicado tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em concreto quanto 

em alvenaria) que estiverem em contato com o solo. 

As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e 

desempenadas. 

Deverão ser aplicadas a brocha ou vassourão, 1 demão de penetração (bem diluída) e 2 

de cobertura, após a completa secagem da anterior. 

Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da fiscalização, deverão ser 

impermeabilizados na face superior das alvenarias de embasamento, descendo até as sapatas e/ou 

blocos em cada uma das faces laterais.  

A CONTRATADA deverá utilizar lona plástica, além de tinta betuminosa, no caso das 

alvenarias enterradas.. 

Preparo da  Superfície 

A superfície a ser impermeabilizada deverá ser convenientemente regularizada, 

observando os caimentos mínimos em direção aos condutores de águas pluviais, com argamassa 

de cimento e areia no traço volumétrico 1:3 e espessura de 2 cm (em torno dos condutores de águas 

pluviais). 

Todas as arestas e cantos deverão ser arredondados e a superfície apresentar-se lisa, 

limpa, seca e isenta de graxas e óleos. As áreas mal aderidas ou trincadas deverão ser refeitas. 



 

 

Aplicação da Membrana ou Manta 

Inicialmente a superfície deverá ser imprimada com uma solução de asfalto em solventes 

orgânicos. Esta solução deverá ser aplicada a frio, com pincel ou broxa. Quando a imprimação 

estiver perfeitamente seca, deverá ser iniciada a aplicação da membrana ou manta. 

Os pontos de escoamento de águas pluviais, deverão encamisados com a manta asfaltica. 

As áreas de parede contidas no perimetro da laje deverão ser impermeabilizadas com a 

manta asfáltica até uma altura de 30 cm.  

Nas áreas verticais a proteção mecânica deverá ser feita com argamassa traço volumétrico 

1:4, precedida de chapisco estruturado com tela metálica. 

Nas áreas horizontais a proteção mecânica será feita em argamassa no traço 1:3. 

Recebimento 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela FISCALIZAÇÃO, 

de modo a verificar opreparo das superfícies e a aplicação das camadas de manta, de conformidade 

com as especificações de projeto. Antes da aplicação da camada de proteção mecânica, serão 

executadas as provas de impermeabilização, na presença da FISCALIZAÇÃO. 

Se, for comprovada a existência de falhas, deverão estas serem corrigidas na presença da 

FISCALIZAÇÃO e em seguida realizadas novas provas de impermeabilização. O processo deverá 

se repetir até que se verifique a estanqueidade total da superfície impermeabilizada. 

A prova de água será executada do seguinte modo: 

 a área será inundada com água, mantendo-se durante  72 horas, no mínimo, a fim 

de detectar eventuais falhas da impermeabilização. 

Manutenção 

A cada seis meses trincas e ou fissuras que por ventura aparecem na superfície de 

proteção mecânica deverão ser reparadas com argamassa de cimento no traço 1:3. 

 

 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

Os painéis de alvenaria serão erguidos em bloco cerâmico furado, nas dimensões nominais 

de 90x140x190 mm, classe 10 (resistência mínima à compressão na área bruta igual a 1,0 MPa), 

recomendando-se o uso de argamassa no traço1:2:8 (cimento : cal hidratada : areia sem peneirar), 



 

 

com juntas de 12 mm de espessura, obtendo-se ao final, parede com 14 cm de espessura 

(desconsiderando futuros revestimentos). 

O bloco cerâmico a ser utilizado quanto à obtenção de combustível para os fornos de 

fabricação dos seus produtos, deverá o fornecedor ter uma mentalidade preventiva com relação ao 

meio ambiente, dispondo de um sistema de queima que se aproveita dos refugos de madeira e de 

pó de serra das serrarias circunvizinhas evitando, assim, o desmatamento de pequenas áreas para 

este fim. 

A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus detalhes, a 

fim de proceder à correta locação da alvenaria. A Fiscalização conferirá todos os painéis de 

alvenaria levantados, e caso o executado apresente discordâncias do projeto fornecido, a 

Contratada reparará (sem ônus ao Contratante) o posicionamento da alvenaria, refazendo todo o 

serviço. 

Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente umedecidos 

(ou mesmo molhados), quando do seu emprego. 

A Contratada inspecionará a qualidade do material empregado, procedendo-se a todos os 

procedimentos de controle de qualidade preconizados na NBR 7171/1992 (desvios em relação ao 

esquadro, planeza das faces, determinação das dimensões, e outras pertinentes), 

responsabilizando-se por resultados negativos de desempenho ao longo do uso da edificação, face 

ao emprego de material de qualidade questionável, advindos da não conferência vide norma, ou 

por ocorrência de processos executivos deficientes.  

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação: 

 Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a sobra da 

largura do bloco (em relação à largura da viga) para os dois lados. 

 Caso o bloco apresente largura igual ou inferior a da viga, nas paredes externas alinhar 

pela face externa da viga. 

Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semi-Enterrado), deve-se reforçar 

o bloqueio à umidade ambiente e ascensão higroscópica, empregando-se argamassa com aditivo 

impermeabilizante nas três primeiras fiadas. 

Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia das juntas 

horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de elementos estruturais 

(pilares), ou qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso, deve-se chapiscar o elemento que 

ficará em contato com a alvenaria.  



 

 

Caso o construtor execute as estruturas de concreto sem utilizar blocos cerâmicos como 

fôrmas, a fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados “ferros-cabelo” – os quais 

podem ser barras dobradas em forma de “U”, barras retas, em ambos os casos com diâmetro de 

5,0 mm, ou telas de aço galvanizado de malha quadrada 15x15 mm – posicionados de duas em 

duas fiadas, a partir da segunda. 

Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-se guia na 

execução do serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas com a utilização 

de nível de bolha e prumo. 

O encunhamento necessário deve ser feito com cunhas de cimento ou “argamassa 

expansiva” própria para esse fim e, preferencialmente, de cima para baixo; ou seja, após o 

levantamento das alvenarias dos pavimentos superiores, para permitir a acomodação da estrutura 

e evitar o aparecimento de trincas. Para tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 a 4,0 mm entre a 

alvenaria e o elemento estrutural (viga ou laje), o qual somente será preenchido após 15 dias das 

paredes executadas.  

 

 VERGAS E CONTRA-VERGAS. 

Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e contra-vergas (este 

último, evidentemente, não será empregado em portas, e poderá ser dispensado quando da 

ocorrência de vãos menores que 60 cm). 

O engastamento lateral mínimo é de 30,0 cm ou 1,5 vezes a espessura da parede, 

prevalecendo o maior. Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, 

recomenda-se uma única verga sobre todos. Além disso, para vãos maiores que 2,40 m, a verga 

deverá ser calculada como viga. 

Nas janelas com moldura de laje engastada em viga, não será necessário verga. 

 

 CHAPISCO PARA PAREDE EXTERNA 

Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa. Os 

chapíscos serão executados com argamassa de cimento e areia grossa no traço volumétrico 1:3 e 

deverão ter espessura máxima de 5 mm. 



 

 

Serão chapiscadas também todas as superfícies lisas de concreto, como teto, montantes, 

vergas e outros elementos da estrutura que ficarão em contato com a alvenaria, inclusive fundo de 

vigas. 

As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão inicialmente 

protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área considerada.  

Serão chapiscados paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito (espaçamento 

compreendido entre a laje de piso e a laje de teto subsequente), caixas de elevador e de escadas, 

e lajes utilizadas em forros nos pontos devidamente previstos no projeto executivo de arquitetura.  

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente em canteiro, 

na composição 1:3 (cimento : areia média), com 0,5 cm de espessura. Em superfícies bastante 

lisas, a exemplo das lajes de forro, a Contratada deverá adicionar aditivo adesivo ou cola 

concentrada para chapisco ao traço, nas quantidades indicadas pelo fabricante.  

A Contratada deverá, ao executar os serviços, empregar métodos executivos adequados, 

observando, entre outros: 

 a umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja absorção 

da água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por conseguinte a 

resistência do chapisco; 

 o lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato; 

 o recobrimento total da superfície em questão. 

 

 EMBOÇO – MASSA GROSSA 

O emboço de cada pano de parede somente será iniciado depois de embutidas todas as 

canalizações projetadas, concluídas as coberturas e após a completa pega das argamassas de 

alvenaria e chapisco. De início, serão executadas as guias, faixas verticais de argamassa, afastadas 

de 1 a 2 metros, que servirão de referência. As guias internas serão constituídas por sarrafos de 

dimensões apropriadas, fixados nas extremidades superior e inferior da parede por meio de botões 

de argamassa, com auxílio de fio de prumo. 

Preenchidas as faixas de alto e baixo entre as referências, dever-se-á proceder ao 

desempenamento com régua, segundo a vertical. Depois de secas as faixas de argamassa, serão 

retirados os sarrafos e emboçados os espaços. A argamassa a ser utilizada será de cimento e areia 

no traço volumétrico 1:3 ou de cimento, cal e areia no traço 1:2:9. Depois de sarrafeados, os 



 

 

emboços deverão apresentar-se regularizados e ásperos, para facilitar a aderência do reboco. A 

espessura dos emboços será de 20 mm. 

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento tipo paulista, com 

espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento : cal em pasta : areia média peneirada). 

A Contratada deverá preparar mecanicamente a argamassa, a fim de obter mistura 

homogênea e conferir as desejadas características desse revestimento: trabalhabilidade, 

capacidade de aderência, capacidade de absorção de deformações, restrição ao aparecimento de 

fissuras, resistência mecânica e durabilidade. 

A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou desempenadeira 

de madeira, até a espessura prescrita. Quando do início da cura, sarrafear com régua de alumínio, 

e cobrir todas as falhas. A final, o acabamento será feito com esponja densa. 

 

 CAL FINO – (REBOCO) - MASSA FINA (EMASSAMENTO) 

A execução do reboco será iniciada após 48 horas do lançamento do emboço, com a 

superfície limpa com vassoura e suficientemente molhada com broxa. Antes de ser iniciado o 

reboco, dever-se-á verificar se os marcos, contra-batente se peitoris já se encontram perfeitamente 

colocados. A argamassa a ser utilizada será de pasta de cal e areia fina no traço volumétrico 1:2. 

Quando especificada no projeto ou recomendada pela FISCALIZAÇÃO, poder-se-á utilizar 

argamassas pré-fabricadas. Os rebocos regularizados e desempenados, à régua e 

desempenadeira, deverão apresentar aspecto uniforme, comparamentos perfeitamente planos, não 

sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade de alimento da superfície. O acabamento final 

deverá ser executado com desempenadeira revestida com feltro, camurça ou borracha macia. A 

espessura do reboco será de 5 mm. 

 

 LASTRO CONTRAPISO. 

Após a execução das cintas e blocos, e antes da execução dos pilares, paredes ou pisos, 

será executado o lastro de contrapiso, com impermeabilizante e 8 (oito) centímetros de espessura. 

O lastro de contrapiso do térreo ou subsolo terá um consumo de concreto mínimo de 350 

kg de cimento por m3 de concreto, o agregado máximo de brita número 2 e aditivo 

impermeabilizante, no traço 1:12 (impermeabilizante – ÁGUA); com resistência mínima a 

compressão de 250 Kgf/cm2. 



 

 

Os lastros só serão executados depois que o terreno estiver perfeitamente nivelado, 

molhado, convenientemente apiloado com maço de 30 kg e que todas as canalizações que devam 

passar sob o piso estejam colocadas. 

É imprescindível manter o contrapiso molhado e abrigado do sol, frio ou corrente de ar, por 

um período mínimo de 8 dias para que cure. 

Todos os pisos terão declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo ou porta externa, 

para o perfeito escoamento de água. 

As copas, os banheiros, os boxes dos chuveiros, e etc. terão seus pisos com caimento 

para os ralos. 

A argamassa de regularização será sarrafeada e desempenada, a fim de proporcionar um 

acabamento sem depressões ou ondulações. 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a proteção de todos os pisos até que 

a resistência tenha sido alcançada. 

 

 PISOS E AZULEJOS CERÂMICOS 

O revestimento em placas cerâmicas, cor definida em projeto/fiscalização, será assentado 

com rejunte epóxi cor branca e aplicado do piso até o forro (confome detalhamento específico). 

Serão placas de primeira qualidade (Classe A), apresentando esmalte liso, vitrificação homogênea 

e coloração perfeitamente uniforme, dureza e sonoridade características e resistência suficientes, 

totalmente isentos de qualquer imperfeição, de padronagem especificada em projeto.                      

Após a execução da alvenaria, efetuam-se o tamponamento dos orifícios existentes na 

superfície, especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou lajotas com os furos no sentido 

da espessura da parede. 

Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do desempeno das 

superfícies, deixando "guias" para que se obtenha, após a conclusão do revestimento de azulejos 

ou de ladrilhos, superfície perfeitamente desempenada, no esquadro e no prumo. 

O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta adesividade, 

o que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do azulejo ou ladrilho. 

As juntas serão em material epóxi (com índice de absorção de água inferior a 4%) e 

corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas será de 2mm. 



 

 

Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o que será 

efetuado com pasta de cimento branco e pó de mármore no traço volumétrico de 1:4. A proporção 

desse produto não poderá ser superior a 20% do volume de cimento. 

Quando necessário, os cortes e furos das cerâmicas só poderão ser feitos com 

equipamentos próprios para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. 

Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o 

rejuntamento. 

As cerâmicas deverão ser assentadas com argamassa pronta. 

 

 PEÇAS PORCELANATO 

Utilizado nos ambientes (conforme detalhamentos específicos) piso em porcelanato, 

retificado, PEI5, primeira linha, cor definida; assentado com argamassa industrializada flexível à 

base de cimento Portland, areia de quartzo, aditivos especiais e polímeros tipo ACIII, e rejuntados 

em epóxi com rejunte na cor branca, vide disposições de projeto executivo.  

As peças deverão apresentar-se com aspecto uniforme, com faces planas e lisas, arestas 

vivas e polidas; 

Todas as juntas deverão ser em material epóxi (com índice de absorção de água inferior a 

4%) estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais poderão exceder a 1,5 mm; 

Para preparação da base, verificar se a base está curada há mais de 14 dias, limpa, seca 

e plana e que tenham sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento e estabilizadas as 

possíveis fissuras, e, se necessário, nivelá-la.  

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais de elasticidade 

permanente; realizar uma junta perimetral para evitar tensões entre o pavimento e o revestimento; 

e efetuar juntas de dilatação conforme projeto do responsável técnico; 

Na aplicação, utilizar espaçadores entre peças para manter seus alinhamentos; 

Rejuntar após 72 horas com um rejuntamento epóxi na cor branca; 

Deixar as juntas entre peças de no mínimo 2 mm, observando sempre as indicações do 

fabricante; 

Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de três dias do seu 

assentamento; 

A pavimentação será convenientemente protegida com camada de areia, tábuas ou outro 

processo, durante a construção; 



 

 

Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques visíveis 

de massa, com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência ou com 

quaisquer outros defeitos. 

Deverão ser previstas juntas de trabalho ou juntas de movimentação executadas 

seccionando-se toda ou parte da espessura do substrato e preenchendo-se este espaço aberto com 

material elastomérico como selante, que não deve preencher todo o espaço deixado pelo 

seccionamento do revestimento, sendo necessário utilizar material de enchimento que deve ser 

colocado no fundo da junta.   

As juntas do revestimento deverão respeitar a posição e abertura das juntas estruturais 

permitindo uma deformação igual àquela prevista no projeto estrutural do edifício e indicada em 

projeto de paginação de piso, devendo, caso necessário, serem também preenchidas com material 

elastomérico como selante com material de enchimento no fundo da junta.   

Caberá a Contratada minimizar ao máximo as variações de tamanho e tonalidade 

especificadas em relação às cores existentes buscando sua aproximação evitando assim 

caracterizar diferentes cores no piso.   

1.1.1.1Recomendações 
Ao receber o revestimento cerâmico na obra, a CONTRATADA deverá tomar cuidado para 

que nenhum dano venha a ocorrer comprometendo assim a qualidade do produto.  

É importante que as embalagens estejam empilhadas da maneira correta a fim de evitar 

danos ao produto como quebra de cantos ou até de toda a peça. As embalagens dever ser 

empilhadas cuidadosamente até uma altura máxima de 1,5 metros. Depositar sempre as 

embalagens verticalmente. Prestar atenção às figuras abaixo e utilize sempre a forma adequada de 

empilhamento. 

 

1.1.1.2Planejamento das juntas 
 

As cerâmicas se diferenciam de outros tipos de acabamentos porque compõem mosaicos 

ao gosto do projetista. As juntas fazem parte da qualidade das aplicações e auxiliam na beleza do 

revestimento.  

Além da importância estética as juntas desempenham importante papel porque dão 

flexibilidade para a superfície na acomodação das peças. Observe os diferentes tipos e largura de 

juntas: 



 

 

 Juntas estruturais – definidas no projeto da obra e devem ser respeitadas durante o 

assentamento. 

 Juntas de dilatação – são as juntas que interrompem o contrapiso e têm como função 

permitir possíveis variações dimensionais. A largura deverá ser de 10 mm e preenchida 

com material elástico. Essas juntas devem ser previstas, no máximo, a cada 6 metros 

lineares para áreas internas e externas, respeitando os limites de 20 m2 para pisos 

externos, 32 m2 para pisos internos e 12 m² para fachadas.  

 Juntas de dessolidarização – são juntas cuja função é separar o revestimento do piso 

para aliviar tensões provocadas pela movimentação da base ou do próprio 

revestimento. Devem ser colocadas no encontro entre o piso e a parede e em volta de 

pilares. A largura deverá ser de 10 mm e poderá ficar sob o rodapé ou ser preenchida 

com material elástico . 

 Junta de assentamento – são as de união entre as peças cerâmicas. A largura mínima 

a ser observada depende do tamanho do revestimento e está sempre recomendada na 

embalagem do produto.  

 

 PINTURA INTERNA. 

Nos tetos: massa acrílica e aplicação de pintura acrílica semi-brilho.  

Nas paredes: massa acrílica e aplicação de pintura acrílica semi-brilho. 

As superfícies rebocadas, após a cura de 28 dias no mínimo, deverão ser emassadas, e 

posteriormente receber uma aplicação de  Selador Acrílico, a fim de uniformizar a absorção, 

reduzindo o consumo de tinta e melhorando a aparência e resistência do acabamento. A tinta 

utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e deverá ser livre 

de solventes e odor. 

 As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para 

o tipo de pintura a que se destinam. Lembrando que a superfície deve estar firme, coesa, limpa, 

seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo antes de qualquer aplicação.  

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente.  

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 



 

 

Receberão três demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada 

depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas, 

possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas.  

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de 

PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à 

pintura.  

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas 

proporções recomendadas.  As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou 

marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico 

As paredes internas serão emassadas com massa acrílica, seladas com líquido preparador 

de superfícies e pintadas com tinta acrílica semi-brilho, em no mínimo duas demãos, nas cores 

especificadas. 

 

 PINTURA EXTERNA  

As alvenarias externas da edificação serão em pintura tipo látex (ver elevações)  

Cor utilizada para a pintura: (ver com a fiscalização) 

Antes da execução de qualquer pintura, será submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO 

uma amostra, com as dimensões mínimas de 0,5 m x 1 m, sob iluminação semelhante e em 

superfície idêntica à do local a que se destinam. 

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e 

deverá ser livre de solventes e odor. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para 

o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente.  

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Receberão três demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada 

depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas, 

possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas.  

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de 

PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à 

pintura.  



 

 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas 

proporções recomendadas.  As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou 

marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico. 

 PISO CIMENTADO 

O piso cimentado poderá ser obtido através do desenvolvimento: sarrafeamento e 

alisamento da própria camada de concreto, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa e pedra britada) com 

100 mm de espessura. 

Após nivelamento aplicar pigmento (Color Hardener). Desempenar e queimar. 

Utilizar desmoldante em pós após a queima em toda a área a ser estampada. 

Obedecer a um intervalo de 24 horas sem qualquer tráfego. 

Lavagem com bomba de pressão e após a retirada completa de todo material solto e deixar 

secar. 

Aplicar resina acrílica para acabamento final. 

Serão executados em placas de concreto de FCK = 250 kgf/cm2, com espessura de 5 

centímetros. 

As placas, serão concretadas alternadamente e as juntas, a cada 1m, serão do tipo "secas". 

As primeiras juntas dos pisos serão executadas com 10 cm de afastamento das paredes. 

As juntas do piso têm de transpassar a "camada de alta resistência" e da argamassa de 

regularização. É obrigatório colocar junta no piso onde existir junta no lastro de contrapiso. 

Será colocado juntas plásticas 17x3 milímetros, limitando painéis quadrados de dimensões 

de 1 metro x 1 metro, obedecendo a modulação estrutural da edificação. 

Após a cura será iniciado o processo de polimento, iniciando com esmeril de grânula 24, 

passando pela grânula 80, para o desengrosso, e finalizando com a grânula 120. 

O último polimento será efetuado com lixa número 120, na presença da FISCALIZAÇÃO. 

Todo o piso será lavado. 

 

 ESQUADRIAS DE MADEIRA E FERRAGENS. 

As portas deverão de espessura mínima de 35mm, encabeçadas com requadro de 

fechamento em madeira maciça. 

Na execução do serviço, a madeira deverá ser de boa qualidade, seca e isenta de defeitos, 

tais como rachaduras, nós, escoriações, empenamento, etc. 



 

 

As folhas respeitarão o padrão comercial: 72, 82, 92, 112 e etc. 

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá ser 

possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo Florestal. A 

comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização 

juntamente com a medição. 

Todas as portas de madeira serão pintadas com verniz sobre a madeira natural. 

A ferragem para as portas de abrir deverão ser do tipo alavanca e roseta com acabamento 

cromado. 

As dobradiças deverão ser de latão e terão pino de bola de latão, para as portas pesadas 

terão arruela intermediária de desgaste. 

As portas dos banheiros terão mola tipo “Dorma” de fechamento automático. 

As ferragens deverão ser executadas rigorosamente em perfeito acabamento, sem folgas 

ou emendas, nela inclusa seus rebaixos ou encaixes, devendo ser preliminarmente vistoriadas e 

aprovadas pela Fiscalização. 

Caberá a Contratada a verificação das cargas das peças a serem fixadas pelas ferragens, 

principalmente as dobradiças, que deverão ser suficientemente robustas, de forma a suportarem 

com folga, o regime de trabalho a que venham a ser submetidas. 

Todas as chaves deverão possuir numeração correspondente às portas e serem fornecidas 

em duas vias. 

Para o assentamento serão empregados parafusos de qualidade, acabamento e 

dimensões correspondentes aos das peças que fixarem, devendo aqueles satisfazerem à Norma 

NB-45/53. 

1.1.1.3Precauções 
A CONTRATADA deve: 

Verificar se o tamanho do batente confere com a medida da porta; 

Lixar a parte que ficará a vista com lixa número 220, em seguida limpe com pano seco sem 

ficar qualquer poeira na madeira; 

Impermeabilizar todo o batente, inclusive a parte que ficará em contato com a alvenaria; 

Após a secagem da pintura, montar o batente com parafusos e utilizar duas réguas de 

madeira para que fique no esquadro; 

Não deixar de conferir o esquadro e os rebaixos para porta estando todos em mesma 

posição. Dica: usar a porta como gabarito; 



 

 

Na alvenaria chumbar três tacos em cada lateral e um acima, este tacos devem medir: 

10x20x3,5 centímetros, os mesmos  servirão para parafusar o batente, observe a figura número 02; 

Certificar  que os tacos estão firmes na alvenaria; 

Colocar o batente no local, utilize o prumo e o nível para que fique na posição exata sem 

qualquer diferença; 

Entre o taco e o batente usar calço na espessura exata, não utilize cunhas, atenção pois o 

parafuso deverá penetrar no taco no mínimo 02 centímetro de profundidade; 

Fixar o batente com os parafusos em todos os tacos, 10 parafusos ( 2 X (2 +2 +1)) 

Não usar argamassa ou qualquer outro produto que possa umedecer o batente ou até 

mesmo a guarnição; 

Depois que o batente estiver todo instalado,  fazer o acabamento com botões de madeira 

para esconder a cabeça do parafuso; 

Cortar as guarnições  em meia esquadria para o perfeito encaixe na parte superior; 

Juntar as peças cortadas e pregá-las no batente, utilizar pregos sem cabeça. 

Conferir medidas da porta e se há empenamento antes de iniciar qualquer procedimento 

de instalação; 

Lixar a porta com lixa número 220, sempre quando lixar fazer de acordo com os veios da 

madeira, exemplo: nos montantes lixar na vertical e nas travessas lixar na horizontal; 

A porta deverá ter uma folga para dilatação entre o batente de aproximadamente 3 

milímetros de cada lado; 

Instalar no mínimo três dobradiças, pois portas maciças necessitam de boa estrutura para 

segurá-la; 

A fechadura pode ter a caixa de máquina de no máximo 10,3 centímetros, além disto, pode 

afetar a estrutura da porta; 

Não afetar a estrutura da porta mudando suas medidas padrão.  

A madeira é um produto natural, contém fibras e poros, por isso para evitar empenos e 

rachaduras impermeabilizar ao máximo, até que os feche por completo; 

Antes da primeira demão, lixar toda a esquadria com lixa de número 220 respeitando os 

veios da madeira; 

Na base da madeira é importante utilizar selador para o fechamento dos poros; 

Normalmente para que a madeira fique protegida se utilizar quatro ou cinco demãos de 

impermeabilizante; 

Não utilizar  tingidor (anelinas). 



 

 

 

 ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E FERRAGENS. 

Indicadas em plantas; serão em alumínio anodizado, cor branca, com locais, 

características, dimensões, revestimentos indicados em projeto e no quadro de esquadrias (janelas 

e portas). 

Normas: EB-1968/89 - Caixilho para edificação - janela (NBR-10821), MB-1226/89. 

Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - penetração de água (NBR-

6486), MB-1227/89 - Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - resistência à carga 

de vento (NBR-6497). 

O alumínio puro será do tipo H - metalúrgico - e obedecerá ao disposto na P-NB-167/ABNT 

e na DIN-1712. A terminologia será regida pela TB-57/ABNT. 

Os alumínios deverão ser anodizados, na cor Branca, de acordo com as normas da ABNT 

/ NBR 12609 e NBR 9243 e a anodização será classe A18 (processo de oxidação anódico para 

proporcionar recobrimento de óxido pigmentado com espessura mínima de 18 micras), isento de 

defeitos. No caso de cortes após a anodização dos perfis, as superfícies sem anodização não 

poderão estar visíveis.   

As ligas de alumínio - considerados os requisitos de aspecto decorativo, inércia química ou 

resistência à corrosão e resistência mecânica - serão selecionadas em total conformidade com os 

especificados nos projetos de arquitetura. 

As serralherias de alumínio serão confeccionadas com perfis fabricados com liga de 

alumínio que apresentem as seguintes características: 

 - Limite de resistência à tração: 120 a 154 MPa 

 - Limite de escoamento: 63 a 119 MPa 

 - Alongamento (50 mm): 18% a 10% 

 - Dureza (brinell) - 500/10: 48 a 68. 

O acabamento das superfícies dos perfis de alumínio será caracterizado pelas definições 

dos projetos arquitetônicos e que sejam fabricadas com ligas de alumínio que apresentem bom 

aspecto decorativo, inércia química e resistência mecânica. 



 

 

A execução será esmerada, evitando-se por todas as formas e meios, emendas nas peças 

e nos encontro dos montantes verticais e horizontais. Terá vedação perfeita contra ventos e chuvas 

sendo que se apresentarem qualquer vazamento será imediatamente corrigido. 

Os materiais a serem empregados deverão ser de boa qualidade, novos, limpos, 

perfeitamente desempenados e sem nenhum defeito de fabricação ou falhas de laminação com 

acabamento superficial uniforme, isento de riscos, manchas, faixas, atritos e/ou outros defeitos. 

Os quadros serão perfeitamente esquadriados, tendo os ângulos soldados bem 

esmerilhados ou limados, permanecendo sem rebarbas ou saliências de soldas. As esquadrias não 

serão jamais forçadas nos rasgos porventura fora de esquadro, ou de escassas dimensões. Haverá 

especial cuidado para que as armações não sofram distorções quando aparafusadas aos 

chumbadores. 

As barras e os perfis serão extrudados necessariamente na liga ABNT 6063-T5 e as 

roldanas, fechos, recolhedores, escovas de vedação, guarnições de EPDM, comandos, alças e 

demais acessórios deverão ser de primeira qualidade proporcionando funcionamento preciso, 

suave e silencioso ao conjunto por longo tempo. 

Deverá ser apresentada à Fiscalização, para verificação das especificações de projeto e 

aprovação para fabricação, uma amostra de cada peça, sendo ainda permitido ao Contratante a 

verificação e inspeção da fabricação das esquadrias no local de sua fabricação. 

A inspeção da fabricação e da instalação das esquadrias, bem como a autenticação do 

detalhamento dos projetos de esquadrias, pelo Contratante, não elimina a responsabilidade total da 

Contratada quanto à qualidade dos materiais e serviços, resistência, vedação e perfeito 

funcionamento das esquadrias. 

Caberá à Contratada executar preliminarmente os levantamentos e medições no local para 

conferi-las nos projetos, antes de iniciar os serviços de esquadrias e, posteriormente, assentar as 

esquadrias nos vãos e locais indicados, cabendo-lhe inteira responsabilidade pelo prumo e nível 

das mesmas, bem como pelo seu perfeito funcionamento. 

Todas as esquadrias fornecidas à obra terão embalagem de proteção em papel crepe, 

serão transportadas e estocadas com sarrafos de madeira entre as peças e manuseadas com o 

maior cuidado, uma vez que não serão aceitas esquadrias com arranhões, vestígios de pancadas 

ou pressões etc. A retirada da embalagem de proteção só será efetuada no momento da colocação 

da esquadria. 

Todas as esquadrias de alumínio (utilizadas nas divisórias dos sanitários) deverão possuir 

trincos para fechamento interno. 



 

 

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706. 

 

 SOLEIRAS/RODAPES/PEITORIS 

As soleiras deverão ser das especificações equivalentes às de peças cerâmicas. Com cor 

opoente ao piso do local, de modelo submetida a aprovação da FISCALIZAÇÃO. Os peitoris 

deverão ser em pedra ardósia cinza, com espessura mínima de 20 mm, nas dimensões exatas dos 

vãos. 

Os rodapés deverão seguir as linhas dos pisos, incluindo marca e lote das peças de 

fabricação. A altura dos mesmos deverá ser 8 cm, assentados sob o reboco, com a mesma 

especificação de seu piso respectivo.  

 

 METAIS E ACESSÓRIOS. 

 Sifão, regulável de 1” para ½" bitola 

 Sifão simples para pias e cubas 

 Válvula de escoamento cromada com ladrão 

 Tubo de ligação para bacia 

 Acabamento para válvulas de descargas em metal cromado 

 Tubo de ligação cromado flexível 

 Torneira de limpeza para uso geral 

 Saboneteira spray em plástico ABS 

 Torneira para lavatórios, cromada, c/ arejador ¼ e volta, c/ todos os componentes em metal 

 Sifão para lavatórios de coluna suspensa 

 Os registros de gaveta serão especificados para cada caso particular, considerada a pressão 

de serviços projetada, conforme indicação dos projetos 

 Barra de apoio reta em aço inoxidável tipo AISI 304, diâmetro de 38 mm, fixação por parafusos. 

 Barra de apoio em “L”, em aço inoxidável tipo AISI 304, diâmetro de 38 mm, fixação por 

parafusos. 

 Barra de apoio p/ bacia com caixa acoplada tipo AISI 304, diâmetro de 38mm, fixação por 

parafusos. 

 Ralo do tipo sifonado  



 

 

 LOUÇAS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 

Seguir o projeto hidráulico e detalhes do projeto arquitetônico. 

 Bacia sanitária cor branca com caixa acoplada para deficientes, larg. 360mm, comp. 630mm, 

alt. 758mm. Incluindo vedações, conexões de entrada e acessórios cromados 

 Tampa p/ vaso sanitário em polipropileno, c/ apoio em PVC flexível, formato ovalado, c/ abertura 

frontal, cor branco c/ acabamento brilhante 

 As válvulas de retenção serão inteiramente de bronze ou de ferro fundido, com vedação de 

metal contra metal, tipo vertical ou horizontal. Tipo com flanges, de ferro, vedação de borracha 

ou bronze 

 Par de parafusos de 7/23 x 2.3/8 para bacias 

 Anel de vedação para bacias sanitárias 

  

 TELHAS  

Serviço a ser realizado em outra etapa. 

 

 ESTRUTURA DA COBERTURA 

Serviço a ser realizado em outra etapa. Entretanto deverá ser providenciado todo o sistema 

preparado para acomodação das tesouras metálicas. 

Os pilares em concreto armado de sustentação das tesouras metálicas deverão ter o seu 

arrasamento de acordo com o projeto de estrutura metálica, bem como como a espera e chumbador 

metálico. 

 VIDRO TEMPERADO 

Nas esquadrias especificadas a utilização de vidro temperado, empregar vidro temperado, 

incolor e nos tamanhos e recortes indicados em projeto.  

As chapas serão inspecionadas no recebimento quanto à presença de bolhas, fissurações, 

manchas, riscos, empenamentos e defeitos de corte, e serão rejeitadas quando da ocorrência de 

qualquer desses defeitos; ficará a cargo da Contratada escolher o adequado acabamento das 

bordas (corte limpo, filetado, lapidado redondo, ou lapidado chanfrado). Aceitar-se-á variação 

dimensional de, no máximo 3,0 mm para maior ou para menor.  



 

 

Deverão, ainda, ser instalados nos respectivos caixilhos observando-se a folga entre a 

chapa de vidro e a parte interna, a qual deve ser aproximadamente 6,0 a 8,0 mm para cada lado. 

 

 ESCADA , GUARDA CORPO E CORRIMÕES 

A CONTRATADA deverá fornecer escada e respectivo guarda corpo conforme padrão 

definido no projeto de Prevenção Contra Incêndios. 

Os corrimões das escadas internas serão em tubos de aço escovado, DN 2 1/2”,  e fixados  

na alvenaria com suporte metálico. 

 

 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

OBJETIVO 

 O presente memorial tem por finalidade esclarecer a metodologia de cálculo, o 

escopo técnico, descrever os materiais e serviços adotados na elaboração do Projeto Hidráulico, 

Sanitário e Pluvial. 

NORMAS TÉCNICAS 

 O presente projeto foi elaborado segundo as recomendações das Normas Técnicas 

Brasileiras (ABNT): 

NBR 5626 : 98 – Instalação Predial de Água Fria 

NBR 8160 : 99 – Instalação Predial de Esgoto Sanitário 

NBR 10844 : 89 – Instalação Predial de Águas Pluviais 

CONVENÇÕES 

O presente projeto foi desenvolvido segundo as normas da ABNT, seguindo as convenções 

apresentadas nas pranchas. 

CONDIÇÕES GERAIS 

 Somente poderão ser empregados na obra, materiais novos, atendendo as Normas 

aprovadas ou recomendadas e especificações deste Memorial. 



 

 

 As citações de marcas e produtos deste Memorial têm a função de especificar 

características mínimas dos materiais a serem empregados, aceitando-se uma marca com 

características equivalentes a citada, mediante a apresentação de amostras e certificados exigidos 

pela Fiscalização, a critério desta. 

 As instalações a serem executadas, deverão ser garantidas quanto à qualidade dos 

materiais empregados e mão-de-obra. 

 As tubulações de PVC rígido não poderão, em hipótese alguma, ficar sujeitas a 

solicitações mecânicas nem serem embutidas em elementos estruturais do edifício, salvo em 

furações previstas e indicadas em projeto. 

 

SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL FRIA 

 As instalações de Água Potável Fria foram projetadas de modo a: 

Garantir o fornecimento suficiente para as necessidades da unidade; 

Preservar o máximo de conforto dos usuários e com vazões e pressões necessárias para o 

perfeito funcionamento dos aparelhos; 

Preservar rigorosamente a qualidade da água; 

Reduzir os níveis de ruídos; 

Os parâmetros adotados são NBR 5626:98 da ABNT; 

ABASTECIMENTOS: 

 O abastecimento principal da obra será feito pela rede pública de água, através de 

um ramal predial de Ø 3/4”, dotado de hidrômetro de Ø 3/4” com vazão de 3,0 m3/h, com um registro 

de gaveta Ø 3/4”. Do cavalete partirá uma rede ampliada de Ø32mm que alimentará a Caixa d’água. 

RESERVATÓRIO SUPERIOR (CAIXA D’ÁGUA): 

 Está localizado na cobertura sobre a laje da imprensa. Será composto por 02 caixas 

de fibra de vidro com volume de 1.500 litros cada, totalizando 3.000 litros. O reservatório será 

provido de tubulação de consumo Ø50mm, sendo derivada em duas saídas, Ø25mm para ramais 

secundarios, limpeza Ø50mm, extravasor (ladrão) Ø50mm, e recalque Ø25mm. 



 

 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FRIA POTÁVEL: 

 Toda rede de água fria, ou seja, consumo, alimentação, limpeza e ladrão serão 

executadas em tubos e conexões de PVC soldáveis. A distribuição de água de consumo será feita 

a partir do reservatório superior com diâmetro conforme projeto, tendo nas suas saídas um registro 

de gaveta para cada câmara, de onde partirá uma rede na cobertura para alimentação da obra. 

 

SISTEMA DE ESGOTO E VENTILAÇÕES 

 As instalações de esgoto e ventilações foram projetadas de modo a: 

 Permitir rápido escoamento dos despejos e facilitar as desobstruções; 

 Vedar a passagem de gases e insetos das canalizações para interior do prédio; 

 Não permitir vazamentos, escapamentos de gases, ou formação de depósitos no interior 

das canalizações; 

 Impedir a contaminação e poluição da água potável. 

RAMAIS COLETORES: 

 Foram projetados de modo a captar os despejos através de redes no pavimento 

térreo e conduzi-los para a parte externa da obra, sendo daí transportado pela rede externa. As 

redes têm as especificações das bitolas e inclinações necessárias. Estes dados foram obtidos 

através das somatórias das unidades de descarga de cada trecho. As declividades mínimas das 

redes de esgoto não especificadas serão (ø  75mm - i  2 % ) e (ø 100mm - i 1 % ). 

DESTINO DO ESGOTO: 

 A rede externa coletará todos os ramais internos e seguirão para a Rua Prof. Marlene 

Andrade até a rede coletora da SANEPAR. 

 

COLUNAS DE VENTILAÇÃO: 

 Foram locados tubos de ventilação em pontos que evitam a retro-sifonagem dos 

dispositivos de proteção contra gases pôr fechos hídricos e para que os gases do esgoto subam 

para fora da unidade propiciando uma aeração adequada. As colunas partem do Pavimento Térreo 

e seguem até ultrapassar 50cm acima da cobertura, tendo chapéu protetor na sua extremidade. A 



 

 

extremidade aberta de um tubo ventilador primário ou coluna de ventilação situada a menos de 

2,0m de distância de qualquer janela ou porta, deverá elevar-se pelo menos 1,0m acima da verga. 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

 Toda tubulação de Água Fria deverá ser submetida a uma pressão de teste 50% superior 

a pressão estática máxima na instalação, não sendo menor que 1,0 Kgf/cm2 em qualquer 

ponto da canalização. A duração da prova será de 06 (seis) horas no mínimo sem que 

sejam detectados vazamentos. 

 As tubulações de Água Fria e Água Quente quando passadas através de elementos 

estruturais de reservatórios, deverão ser tomadas medidas que assegurem perfeita 

estanqueidade, bem como serem previstos dispositivos de dilatação (juntas de 

borracha). 

 As canalizações de distribuição de água nunca deverão ser inteiramente horizontais, 

devendo apresentar declividade mínima de 0,2% no sentido de escoamento, não se 

admitindo o sentido inverso. 

 Nos cruzamentos das redes de água com as redes de esgoto, a canalização de água 

deverá passar sobre a de esgoto. 

 As canalizações não poderão passar dentro de poços de recalque, de visita, caixas de 

inspeção ou valas. 

 Toda tubulação de Esgoto Primário, Secundário e Águas Pluviais deverão ser testada 

com água ou ar comprimido, sob a pressão mínima de 3,0 mca antes da colocação dos 

aparelhos e após a colocação dos aparelhos. Também deverá ser submetida a prova de 

fumaça, sob pressão mínima de 25mm de coluna d’água e o tempo da prova deve ser 

de no mínimo 15 minutos.  

 As colunas de Esgoto e Águas Pluviais, quando instaladas em shafts, deverão ser 

fixadas pôr braçadeiras, de 3 em 3 metros no mínimo, observando o disposto no item 

seguinte. 

 Nos casos em que as canalizações devem ser fixadas em paredes e/ou suspensas em 

lajes, os tipos, dimensões e qualidades dos elementos suportantes ou de fixação – 

braçadeiras, perfilados “U”, bandejas, etc. – serão determinados de acordo com o 

diâmetro, peso e posição das tubulações. 



 

 

 As extremidades das tubulações de Esgoto serão vedadas, até a montagem dos 

aparelhos sanitários, convenientemente apertados, sendo vedado o emprego de bucha 

de papel ou madeira, para tal fim. 

 Durante a execução das obras serão tomadas especiais precauções para evitar-se a 

entrada de detritos nos condutores de águas pluviais. 

 Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 

canalizações serão vedadas com bujões rosqueados ou plugs, convenientemente 

apertados, não sendo admitido o uso de buchas de madeira ou papel para tal fim. 

 Todo material empregado deverá ser analisado pelo instalador, para que o mesmo não 

seja usado com algum defeito de fabricação. 

 Alterações nas especificações dos materiais deverão ser comunicadas ao projetista e ao 

proprietário. 

 Tubulações expostas á intempéries deverão receber pintura de proteção. 

 Para a montagem das tubulações deverão ser obedecidas as instruções dos respectivos 

fabricantes. 

 P)Deverão ser tomadas precauções para se evitar infiltrações em paredes e tetos, bem 

como obstruções de  

 ralos, caixas, calhas, condutores, ramais ou redes coletoras. 

 Sempre que houver paralisação dos trabalhos de assentamento, a extremidade do último 

tubo deverá ser fechada para impedir a introdução de corpos estranhos. 

 Os tubos de modo geral serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do 

escoamento. 

 A instalação será dotada de elementos necessários a possíveis operações de inspeção 

e desobstrução. 

USO DE ADESIVOS  

Após a limpeza das partes a serem soldadas, aplicar o adesivo na quantidade suficiente 

para recobrir a área de colagem, certificando-se de que toda a superfície a ser colada esteja 

embebida do produto e sem excesso.  

Deixe secar ao ar livre por alguns poucos minutos antes de juntar as partes.  

Certifique-se do alinhamento perfeito ao colar os tubos. 

 



 

 

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Solicitar esclarecimento sobre o projeto sempre que houver divergências entre as plantas e 

especificações. 

A contratada obriga-se a providenciar o pedido de ligação da entrada de energia, vistorias e 

liberações junto a concessionária de energia COPEL, de forma a obter documentos necessários 

para as ligações definitivas e Habite-se.  

Para os serviços de execução das instalações constantes do projeto e descrito nos 

respectivos memoriais, a contratada se obriga a seguir as normas oficiais vigentes, bem como as 

práticas usuais consagradas para uma perfeita execução dos serviços. 

Será necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as 

necessárias aprovações dos serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações 

e inspeções. 

A contratada obriga-se a entregar ao Cliente, após o término da obra, todos os arquivos 

eletrônicos dos projetos modificados “as built” e aprovados pela Fiscalização, bem como cadernos 

contendo catálogos e desenhos construtivos e manuais de operação/manutenção dos componentes 

utilizados. 

Os materiais e equipamentos a serem empregados nesta obra serão novos e 

comprovadamente de primeira qualidade. 

Emprego dos materiais na obra, pela contratada, só serão aceitos após apresentação e 

aprovação da mesma pela fiscalização. 

Os materiais que chegarem à obra, devem além de todas as checagens estipuladas, serem 

comparados à amostra (previamente aprovada) para aprovação pela Fiscalização. 

Os materiais que se encontrarem na obra e já aprovados pela fiscalização, devem ser 

guardados e conservados cuidadosamente. 

Os materiais não aprovados pela fiscalização, devem ser retirados da obra. 

A montagem de equipamentos deverá seguir as recomendações de cada fabricante. 

Após a instalação e montagem de todos os equipamentos, estes deverão ser regulados e 

testados a fim de estarem em perfeitas condições de funcionamento no momento da energização. 

A contratada, após a sua contratação e antes do início da execução dos serviços deverá 

apresentar à Fiscalização, desenhos com cortes de interferência nos locais acordados com a 

fiscalização, contendo todas as instalações dos locais analisados. 



 

 

DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA/QUADROS 

Os quadros de distribuição de força e luz serão instalados nas áreas indicadas no projetos 

e serão alimentados a partir do QDG interligado. 

Os quadros deverão seguir as especificações do diagrama unfilar em projeto e possuir, no 

mínimo, as seguintes características: 

 Barramentos de neutro e terra independentes; 

 Quadros de sobrepor/embutir;(conforme localização) 

 Devem seguir a norma ABNT 5410/2005 E NBR 6808; 

 Chapa de aço tratada contra corrosão por processo de fosfatização, acabamento em 

epóxi pó pintado eletrostaticamente, dotados de porta com fecho, espelho metálico 

articulado com fecho, moldura; 

 Placa de montagem com regulagem de profundidade; 

 Trilhos DIN; 

 Espaços para instalação do disjuntor tripolar tipo caixa moldada quando necessário; 

 Dispositivo de proteção contra surtos elétricos - DPS nos quadros de energia 

ininterrupta; 

 Deverão ser instalados DDR´s (Dispositivo Diferencial Residual) quando forem 

alimentados circuitos de tomadas de força em áreas “molhadas” (copas, banheiros, 

cozinhas, etc), sendo instalado 01 (um) dispositivo DR para cada tomada a ser 

suprida nestes locais; 

 Os cabos deverão estar todos identificados (circuito, fase, quadro) através de 

anilhas, de acordo com lista de cabos a ser elaborada; 

 Os barramentos, em cobre eletrolítico, serão protegidos contra contatos diretos 

através de painéis de acrílico frontal; 

 Identificados com placas acrílicas fixadas; 

 Diagrama Unifilar e quadro de cargas, fixados na face interior da tampa de cada 

quadro, em placa acrílica; 

LUMINÁRIAS FLUORESCENTES 

A infra-estrutura para a iluminação será composta de, eletrodutos instalados externos a laje 

com eletrodutos de Ø1” e ou Ø3/4”. 



 

 

Todas as luminárias deverão ser confeccionadas em chapa de aço tratado, pintura epóxi 

branca, com refletor em alumínio alto brilho (99,85%), difusor em acrílico transparente e serão de 

instalação de SOBREPOR. 

 

As lâmpadas previstas fluorescentes deverão ser de:  

- de 14 W / 4000 K / IRC 85 ( Super 84 ) com fluxo luminoso mínimo de 1.200 lm. 

- de 28 W / 4000 K / IRC 85 ( Super 84 ) com fluxo luminoso mínimo de 2.700 lm. 

 

Todos os reatores duplos de 14 / 28W deverão ser de: alto fator de potência (FP>0.98), do 

tipo  eletrônico com sistema de filtragem de harmônicos (THD<10%). Todos os reatores deverão 

ser aterrados. 

Deverá ser feita limpeza das luminárias e lâmpadas no final da obra. 

LUMINÁRIAS  DE EMERGÊNCIA 

Está prevista a instalação, em locais estratégicos, de luminárias de emergência, do tipo 

módulo autônomo com as principais características: 

- Alimentação por tomada da rede elétrica comum; 

- Acendimento automático; 

- Sistema carregador / flutuador; 

- Circuito limitador de descarga de bateria; 

- Baterias do tipo: "livre de manutenção" incorporadas internamente ao seu gabinete;  

- Recarga automática; 

- Autonomia mínima de 2 horas. 

TOMADAS 

A infra-estrutura para as tomadas de uso Geral e Específica será composta de eletrodutos 

PVC flexíveis embutidos na parede e/ou piso.  

As tomadas de parede da rede comum deverão ser do tipo 2P+T padrão brasileiro em caixa 

2”x4” de Ferro Esmaltado ou plástica com placa de (um ou dois) posto redondo. 

Deverão ser utilizadas tomadas 2P+T / 20 A-250V - Tomada padrão brasileiro (norma NBR 

14136)* NORMATIZADA. 



 

 

CABOS ELÉTRICOS 

Cabos flexíveis unipolares PVC 

Condutores são corpos de boa condutibilidade, destinados à condução de corrente elétrica, 

assegurando a perfeita continuidade elétrica das instalações.  

Excetuando-se as instalações em barra, os condutores de proteção e aterramento, todas as 

instalações serão executadas com condutores isolados, perfeitamente dimensionados para suportar 

correntes normais de funcionamento e de curto-circuito sem danos à isolação.  

Os condutores terão suas seções transversais determinadas pela escala milimétrica e 

atenderão ao disposto na NBR-5410.  

Deverão ser empregados cabos flexíveis unipolares, têmpera mole, encordoamento classe 

5, isolação de PVC, classe de tensão 1kV, em conformidade com as normas da ABNT NBR 

7286/2001, NBR 6244/1980, 

As cores das fiações deverão seguir as convenções de projeto. 

 

CAIXAS  

Denominam-se caixas aqueles componentes de uma instalação elétrica destinados a conter 

as tomadas e interruptores de corrente, bem como emendas, derivações e passagens de 

condutores elétricos.  

As caixas serão em chapa de aço esmaltada, galvanizada ou pintada com tinta de base 

metálica.  

As caixas conterão olhais destinados à fixação dos eletrodutos, só sendo permitida a 

abertura daqueles realmente necessários.  

ELETRODUTOS  

 Os eletrodutos a serem utilizados em instalações elétricas deverão ser novos, inteiramente 

lisos em sua porção interna e sem rebarbas.  

 Os eletrodutos, exceto quando indicados em projeto, serão plásticos flexíveis e corrugados, 

só sendo empregados em locais onde estejam isentos de esforços mecânicos (torção, tração, 

vibração ou compressão).  

Não serão permitidos condutos lineares com extensão superior a 15m sem caixa de 

passagem intermediária. 



 

 

Sob a laje da arquibancada deverá ser adotado eletroduto rígido rosável a fim de não 

diminuir a sessão transversal de concreto. 

 

 RASGOS EM ALVENARIA  

Preferencialmente deverão ser abertos com o uso de máquina de corte própria para essa 

tarefa. Se abertos manualmente com o uso de talhadeiras, deverão ser tomados cuidados especiais 

em relação ao alinhamento e à profundidade.  

A largura e profundidade de corte dependem do diâmetro da tubulação a embutir, sendo que 

o corte não poderá ter profundidade nem largura superior a duas vezes o diâmetro externo da 

tubulação a embutir.  

A fixação das tubulações em alvenaria antes do enchimento dispostos os tubos nos cortes 

efetuados, grampeá-los com o uso de arame ou de massa de cimento em pontos estratégicos que 

favoreçam o perfeito equilíbrio, antes do enchimento final dos rasgos.  

A tarefa de enchimento a ser executada por profissional, deverá ser rigidamente 

acompanhada e supervisionada pelo oficial responsável pela instalação. 

 

 

 LIMPEZA DE OBRA 

Durante a obra preservar a limpeza e a organização sobre todos os aspectos. 

A obra deverá ser entregue livre de empecilhos de qualquer natureza, que possa 

prejudicar, ainda que minimamente, o desenvolvimento normal do trabalho nas dependências do 

edifício. 

Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) e áreas 

externas, inclusive jardins. 

Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro: o uso de detergentes, 

solventes e removedores químicos deverá ser restrito e feito de modo a não causar danos nas 

superfícies ou peças. 

Todos os respingos de tintas, argamassas, óleos, graxas e sujeiras em geral deverão ser 

raspados e limpos. 

O entulho, restos de materiais, andaimes e outros equipamentos da obra deverão ser 

totalmente removidos no término da mesma. 



 

 

Outros serviços de limpeza geral poderão ser solicitados pela fiscalização. 

 

 HABITE-SE E “AS BUILT” 

Ao final dos serviços deverá o CONTRATADO requerer junto a Prefeitura do referido 

Município, Habite-se junto ao ISS, a CND – Certidão Negativa de Débitos, e os demais documentos 

necessários para a regularização da obra. 

Antes da entrega definitiva da obra, o CONTRATADO deverá apresentar o respectivo “as 

built”, sendo que a sua elaboração deverá obedecer ao seguinte roteiro: 

1º) representação sobre as plantas dos diversos projetos, denotando como os serviços 

resultaram após a sua execução; (As retificações dos projetos deverão ser feitas sobre cópias dos 

originais, devendo constar, acima do selo de cada prancha, a alteração e respectiva data.). 

2º) caderno contendo as retificações e complementações das Discriminações Técnicas do 

presente Caderno, compatibilizando-as às alterações introduzidas nas plantas. 

O “as built” consistirá em expressar todas as modificações, acréscimos ou reduções 

havidas durante a construção, devidamente autorizadas pelo TCU, e cujos procedimentos tenham 

sido de acordo com o previsto pelas Disposições Gerais deste Caderno. 

Cópias do ‘’as built’’ de todos os projetos executivos deverão ser entregues à 

FISCALIZAÇÃO, em arquivos eletrônicos, além de 2 cópias em papel.  

Deverão ainda ser: 

 reparados, corrigidos, removidos, reconstruídos ou substituídos, às suas expensas, no total ou 

em parte, as partes do objeto do contrato em que se constatarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados, sendo ainda responsável pelos danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros; 

 lavados e limpos convenientemente, de acordo com as especificações técnicas e orientações 

dos fabricantes, todos os elementos e materiais utilizados; 

 fornecido “as built” de todas as instalações executadas (água, esgoto, dados, telefone, 

iluminação, segurança e incêndio, automação e controle, entre outros); 

 testados e feitos os ajustes finais em todos os equipamentos e instalações;  

 revisados todos os materiais de acabamento, sendo feito os reparos finais ou substituição, se 

necessário; 

 providenciada a carta de “Habite-se” e os demais certificados das Concessionárias locais; 



 

 

 entregue o Certificado de Conformidade das Instalações Elétricas conforme a norma técnica da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) NBR 5410 em seu capítulo 7, emitido por 

entidade credenciada pelo INMETRO, na área eletro-eletrônica; 

 fornecidos todos os manuais e termos de garantia, com plano de Manutenção Periódica 

Preventiva e Corretiva dos equipamentos instalados durante a execução da obra, bem como 

dos elementos da edificação: estrutura, pisos, paredes, forros, lajes, coberturas, esquadrias, 

entre outros. 

 ITENS NÃO CONTEMPLADOS NO MEMORIAL DESCRITIVO 

Deverão ser sanados consultando a FISCALIZAÇÃO e adotando-se critérios em obra, 

atendo-se com registro no diário de obra e em ata junto a CONTRATANTE. 

 

 DÚVIDAS 

A FISCALIZAÇÃO estará disponível para discutir qualquer item da obra, projeto ou 

documentação quando pertinentemente solicitada pela CONTRATADA.  

 

 OBSERVAÇÕES FINAIS 

As boas práticas da construção devem ser seguidas em todos os procedimentos da obra. 

 

 

 

Imbituva, 13 de setembro de 2021. 
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